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ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

rlltS àtl Of. tRQUIYO E 
MACAPA, 04 DE JANEIRO DE 1989 -4! · FEIRA ODCUUEITaCftO lEGISUTifl . Ctl 

~~I -.--------------------------------------------~ \ 
Governador do Estado do Am3pá 

Dr . JORGE NOVA DA COSTA 
Chcf~ d.., Cabinc t<· d11 (:ov.:rn.odor 

Sr. ELFREDO Ff:l.lX fÁVOKA GONSALVES 

SECRETARIADO 
\ Sccr~t~riu J~ AJntinistr:tt~o 

Dr. NESTLERlNO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Ge ra l do Estado 
Dr . J OSt DE ARIMATHf:A VERNET CAVALCANTI 

Secr e t á r io de Fi nanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

Dr . 

Secretá r io de Planejamento e Coord~nnção 
ALFREDO AUGUSTO ~110 DE OL IVEIRA 
Secretár io de Pr omoção Social 
RICARDO SOARES PERE IRA DE SOUZA 

Secretár io de Obras e Serviços P~blicos 
Dr. MANOEL ANTONIO DLAS 

flr. 
AuJit o r dn t:\JVt .. · rno Jo Fs Lldo 
JOSf: VER I SS I MU J'AVAKI .S 

S,,• t: f Ctârio de ... du\!,,H;.io •• tu\tu f .J 
l'rof. PAULO FERNANDO llAT I STA LUEKRA 

S,,crctário tf,• Agr i nat t••r.
ALC IONE' ~11\Ri i\ CAKVi\1.110 C.:i\VA!.CANJ'E Dr . 

Dr. 

Dr. 

Sec retári o de s~gurança P~blica 
EDSON COMES CORREIA 
Secretário de Sa~dc 
JUDAS TADEU DE AL!iEIDA MEDEIROS 

' '---------------------------------------------------~ ·' 
GOVERNO 00 TEARITúAIO FEDERAL 00 IW.APÁ 

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

OEPARTMENfO OE PESSOAL 

AP!lOVO: 

REGILOO IVANlJU1LEY ~ALOMÃO 

Socrotáric de Jl,dminifltrdçÕo 

PORTAAIA ( P) NG 2:xJ/88-0P/SCAO 
I 

. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO OE PESSOAL, us.Jnrtc das a tri

buiç ões que lhe são conferidas per dele~wç:-oo de ccmpe Lên

c i e , através de Oocretc (C) nG 041 , do 1~ do janeiro de 

19?6, de ExmV . Sr. Governador deste TerriLÓ1 l o e Lendo em 
vista c leCl' de Meoncrand6' nV ll56/88-0C/SCAil , 

RESOLVE: 

Al terar c • textc centrel de Portaria (P) nw ft? J , du 02 
de 1988 , que passa a viuc•·or· o.:uon ü seguin te~ 

no orLigc 180, de Let nv l."Jll, do 2 !! pq cu~ 
ccrn a neva redação dada pelo Lei 11° G. 7-c> , de 

04 de dezembro de 1'1/9 , alterada peles· Ocl.I'ULil'>-Lei.r. nGs 

, 1.7116, de 2? do do~ombrc de· l <J79 o 2 .1S:1 , de .·~ do julho 

do 1'184 , combinados cem o Ins LruçÕc NcnnuLiv.o oo0 l G:I-OASP, 
de';:?<; !la julho do 1!1011 o , Londc om visLa c u 'er'Ckic duren 

le pele (07) anos completes em COl"!JC em cconb:..;'io otc u-upo-; 
Oireçõo o Assessoroonento Superiores , decl .ll"O quu c sPrvl -

der , 1\RTUO OE JESUS BARBOSA SOrÃO, c cupan tr de coli"JC dp flrle 

liatu'do Si stema , cÓdigo NS-f,Ol, c l ossu "A", r<Vtn-ênoi.a NS 

101 dljl Quadro Pnrrolilncnlo de Gcvumc tlus Lf! lo•ot ·o lÚl·ic , l ote 
de n .. SocroL..oriu du Planojamonlc e CccnJo•oo..oo,:-oc-bl 1'\..NI , 1.:1; 
juro ccnwr de l •i /1:>/BO, n Ler ud lclcnoctc ., vnru i"""tndo 
respectivo cargo eFetive a 1mportênc1c equivalente o Prn

çãc de doia quintos (2/!l) sendo: um quinlc (1/5) de col"!]c 

em cornissã.o de OireLcr.do pepar~omentc •de Inr'c~biçe., có-

t lY I S!iU ~ i. DH 
aocmmnacno tEmsa.nnvn · c M!ll 

digo OAS-101.2 e um qyintc (1/5) de Co.l i"<JC do N.olur'OZ<I 1 sp!! 
cial de S~crotáric de Planejamento e Cccrdenoçõc , cÓdiuc -
DAS-101 . 3 . 

l'lf"PNl iMENTO ()[ PESSOAL , MacopÓ-1\P , 2G do tlerumbro de 
l 'IUtJ . 

Jost CARLOO '.ENOES JACCOLO 
Oit'Dtcr· de UP/GfFA 

GOVEnNO 00 TERRITOAIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA OC ADMINISTRAÇÃO 

OEPARTAIIEN TO OE PESSOAL 

AP!lO\•tJ: 

REGILOO WMIOERLEY SALD.IÃO 

5CL.t 'CL.:II'ic de Administração 

PffiTARIA (P) N2 2 31 /OO-OP/SEAO 

O OlHE 10'1 00 UEPM fAMEN fO OE PESSOAL de Governe de Ter 

J'1 \.Órl.c rod~rnl cJc 1\nklp~ , US(JncJc d i\S iltrl.buiçÕes QUB lho 

s:ic ccnfo•no l o•. poo· cJr:le!l ·l~ ;'ic de ccmpeLêncloJ oLr.ovc'•s de Oe
c o·otc (r ) oo" Utll , rh! 1.1 cJp outubro de l!J/u , do E"n" Sr. ~ 
v•~m .. utor t il.!t~Ll· l t"rTi tório, 11.1 I"Ol"''lkl do quo di spÕu o Dec re
Lc nP l:l~o . '/12 , de lL.ll.'. :U, ccmlJin.ttlc cem os Pcrlurias nGs 

I.JO/Ill-M.C , ele t111 . 0~ . rll o 104~/IIH-SllH/SEOAP , de ll!.ll . 88 , 
publ ll':olll • IOU o .. ·.,·io Uficiol <l.J Urn::ic de 21.11.8U, 

- -
RES!II •JI : 

1:,., ,, , h, t•,,,.,,, .. ,. ,u l•••u.: ioru tl llol"iL.onl.ul, ~lÍplco , cor 
tt :5putuli•ttlt td ifltnt'·, t lei o Ul.Ol . H' ' .l l .l::! . t:Q , noto. setvi: 
duro. in ta a ,, ,, .. ,ti, 1. ,,, ·i a , tio t.lJ Ji !.. LÔ,, lo , pt~ r · lt•ncen Lo Õ 
l .• t.ol a Ponnoncnlr de ncvomc d11str Território , lotados no1 

SLEC, na!: SO!Juinlcs clilssos , cem efeilcs finonceircs a ccn 
tarde 01 , 01. 83. 

\ 

\ 
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a) Professor de Ensino de lV e 22 Graus , 

I- Da Classe "C", referência 1, para a referência 
da mesma classe, a 

Pl - Aécio Fl ávio de Ol iveira Mo te 
02 - Antonio Carlos de Moraes Favacho 
03 ~ Antonio Farias ~a Sil va 
oa - Françoise Feitosa Sose Suarez 
05 - Gueraci Cardoso Soares 
06, - I zabel Ferrei ra de Oliveira 
Q? - José de Souza Nazaré 
08 - José Jaime de Lima 
09 - José João dos Santos 
l O - Leonor Vasconcelos Barbo~a 
11 - LÚcia Duarte de Mediras 1 

12. - Maria de Fétima ' Pinheiin)da Silva 
13 - OrlBndina Banha Bastos 

2 

Govemodor deste Território, na fonna do que dispÕe 
ereto nV 85.712, de 06.02.81 , contlinado 
nvs 3Xf/8J.J e oa . OS.Bl e 

188,-<.pub).i~..es~ Diário Oficial ~~~~i~~~r· 

à Tabela Permanente 
SEEc, nas seguintes 
tar de Ol.Ol.ea. 

a) Professor de Ensino de 19 e 2V Graus, 
• "I> 'r I SDOO 'M 

I - Da classe "C" , referência 2·, pare a referência 
- • da mesma classe, 

De-

r' 

3 , 
la - Pedro Braga de Souza Júnior 
lS- Wanderley Machado da-Silva ·~ . 

I I - Da Classe "8", referênci a 1, para a referência 
da mesma classe , a 

2 , 

• 01 -.: 'Aecio FléviÕ,.dê ... iW~ffi:'íl'u;:tii'=-•as~"'Mki'-""~'"··:~ 
02 - Antonio Carl os de Moraes F;avacho , 1 

01 Carlos Alberto Barbosa da Silva 
02 - Evalde Meta de Oliveira 
03 - José Mauricio Farias da Penha 
Da - Matilde Lopes Moreira 

' .. 

III- Da classe "A", referência 1, para a referência 2 , 
da mesma classe , a 

01 EmÍlia Souza de Castro 
02 Maria Terezinha Pinto Guimarães 

Departamento de Pessoal, em Macapá , 26 de dezembro de 
1988. 

J~ CARLOS MENDES JACCOLO 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITCAiO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRE"ARIA DE ADMINISTRAÇ~O 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO WANDERLEY SIILOM~D 

Secretário de Adminislração 

PORTARIA (P) tJV 2"32/88-0P/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá , usando das atribuiçÕes que lhe 
são conferidas por delegação de competência através do De
creto (E) nV Dal, de 14 de outubro de 1976, do Exmv . Sr. 

D3 - Antonio Farias da Sil va • 11 . 
Da - Françoise Feitosa Sosa Su&réz 

·OS - c,;uaraci Cardoso Soares· 
06 - Izabel Ferreira de Oliveira 
07 - Jo~é de Souza Nazaré 
08 - José Jaime de Lima 

0\,1 - José J~>ão d~>s So11to,; 

lO - l..A!ulll.ll' Vasçutl\!c.lus lla •·bosa 

l i - t .. ~,. i a llua o·l.<' '"' fl<'d<·i "'s 
L '11' 

.l:l Harla de V~tlno;i l' l nhell-o ''da Si [J;; ,· 

.l3 

14 

...15 

Ol'la11di11a Oanha Oastos 

Ped ro nraga de Souza J Úooio r 

'' 

II - Da classe "8" , referêne1a 2; para a referência 3, 
da mesma c l asse , a 

Ol - Ca r·los Alberto llarbosa da Silva · 

02 - ~valdy ~1ota de Oliveira 

03. -
, ( 

Jose ~1aun.c.i.o Farias da Penha 

04 - Ma ti Ide Lopes ~1ore i r a 

III- Da classe "A", referência 2, para a referência 3 , 
da mesma classe, a 

01 - F~LJ.ia Souza de Castro 

02 - Hada Te1·czl11ha Pinto Gu.i.um·ães 
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Departamento de Pessoal, e m Macapá , ~u Je ue~uo~r~ de 
1988. 

Jost CARLOO I.ENOCS ,JA!:Uilll 
Diretor do OP/Gfl A 

GOVERNO 00 o TERRITÓRIO FEOCnAL DO fWIAPÁ 

SECRETARIA DE AOMINISTRAÇ~U 
DEPARTMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WIWOERLEY SALOMÃO 

Secre tário de Administração 

FOHARIA (P) N2 233/88-0P/SENl 

O DIRETOR 00 DEPARTMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritÓrio Federal do Amapá, usando das atribuições que l he 
são conferidas por delegação de competência , através do ~ 
ereto (E) n9 041 de 14 de outubro de 1976, do Exm9 , Sr. Go 
vernador deste Território, na forme do que dispÕe o Decre::: 
to n9 65 .?12, de 16 .02.81, combinado com as Portarias n2s 
~/BL-LEC, de 04.05. 81 e :xl42/88--SRH-SEOAP, de 10 .11.88 ·, 
publicadas no Diário Oficial da União de 21.11 .88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atÍpica, cor 
res~en te ao in ters dei o 01 . 01. 8<1 a :n .12 . 8<1 , aos servi::: 
dores integl'entes da Carreira do Magistério , pertencentes• 
à Tabela .Permanente do Governo deste TerritÓrio , lotados na 
SEEC , nas seguintes classes , com efeitos financeiros a c~ 
ter de 01.01.85 . 

a) Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , 

I - Da classe "C", referência 3 , para a rerurÔncia 11 , 

da mesma classe , a 

01 - Aécio Flávio de OliveirA Mote 

02 - Antoni o Carlos do Moraes Fovacho 

01 - Antonino Farias do Silva 

04 - Fr3nçoise Feitos a Soso s~,rez 

05 - Guoraci Cardoso Soore3 

06 - Izobel Ferreira de nliveir a 

O? - José de Souz3 Nazaré 

08 - José Jaime de Lima 

O'J - Jo~Ó João dos Snnt.os 

lO Leonor Vasconcelos Uarbosa 

11 - LÚ.: lo Ou.or le ue Mouoi r·os 

12- M~lri.<~ tln rilLimõl f'li111lalr•o dn S i lv+1 

lJ - Orlondina o.~nha Ons l os 

l il - Pedro Broqa de Souza JÚnior 

lG - Wanderley Machado da Si lvA 

II- Da cl asse "8", referência 3 , para a referência a, 
da mesma classe , a 

01 - C<.~rlo" AllJerLo Oorbosa d.l Sllvo 

02- EvdlJy Mola un UUvoira 

03 - José Maur l eio Faria" da Penha 

Qtl - Mu L ll uo Lopo:; Moreira 

III- Da c lasse "A", referência 3 , para a referência a, 
da mesma classe , e 

l lqJ.tl \...HI. :t1l fl l h ' f ·,~:...:-..Ottl , I'IM M.JC._,('h·l , "Ú I.Jl! th~/~flliJI""' dP 

l'l! VI , 

.JU'Jt CNILlYJ I.ENllE~ ,IACCUIIO 
Oirutol' do UP/!o i i'A 

GOVI:.R/10 DU fUIH I ll ... IIO FEDfiiAL 00 IIMAPÁ 

SEca. 1/1111 A lll I\IA,IltHS IIMÇ11o 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Al~tlM 

AEGILOU WANLCitt ( •;ALUI.I~U 

Secret.Írio de ll<lmLnisll\.l<,üO 

PORTARIA (P) N2 234/88-DP/ SEAO 

O OtnE 101 OU OEPMlAMI N lU DE PESSOAL do ÜOVl'noo Jo l o• r 
ritÓrio Fede ral do Am.JpÚ, usando das aLr·ibuiçÕeu que lhe 
são conferidas por delegação de competência, através do ~ 
ereto (E) n9 041, de 14 de outubro de 19?6, do Exmv Sr . ~ 
vernador deste TerritÓrio , na forma do que dispÕe o Decre
to no 85 .?12 de 16 . 02 . 81 , combinado com as Portarias n2s 
330/Bl-MEC, de 011 ,05. 81 e 3042/88-SRH/ SEOAP, de 18.11 .88 , 
publicadas no Diário Oficial da União de 21 .11.88, 

RESULVE: 

ConccJul' Progressão Funcional Vertical, atÍpica, cor -
rospondenLe ao inter ·s t.lc io 01 .01.85 a 31.12 . 65 , aos servi
dor'Bs intonrante" da Carreira do Magistério, per tencente a 
Tabela PennauenLe do Governo deste Território, lotados na 
SEEC, com e t oitos financeiros a conlar de 01.01.00 . 

d) Prot o•,sor de Ensino ue 12 e 2v Graus 

f- ()d l ' l .a~~.l! 11 C" I I \: füJ ~!nci. tJ 4 , purd a Clas~u "0" I re
rtuÜlc i. d L, a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mote 

02 - Antonio Carlos de Moraes Favacho 

03 - Anlonino FArias da Silva 

04 - Françoise Feitosa Sosa Suarez 

05 - Guaraci Cardoso Saores 

06 - Izabel Ferreira de Oliveira 

O? - José de Souza Nazaré 

08 - Jos é Jaime de Lima 

09 - José João dos Santo3 

10 - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 - LÚo. '" lJu.tr' le de Modo i r os 

12 - Maria dP. rélimo Pinhei ro da Silva 

13 - llri.Hit1in.J [klroh<t flll'ltO'l 

l il - Pncll·o flr.,ua do Souza JÚnior 

I!J - \VunJurlcy Machado da Silva 

Il- Da classe "8" , re ferência a, para a c l asse ••c" , re
ferência l, a 

01 - C.Jrlo'l Alberto Barbosa da Silva 

02 - [val•ly Mot.J uu Ollvelro 

03 - J o·;Ú ~l.ollrkio Faria,; da Pentla 

Oll - M.Jll luu Lopo,; Mor·olra 

III- Da cl ... sso "A", reterôncia a, para a classe "8", re
fcrônc ia 1, a 

01 - [mj 1 i d Sou1n Uc Coslr o 
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·- 02 - Maria Terezinhe Pinto Guimarães 

Depertanento de Pessoal, em Macepá, 26 de dezentlro de 
1968. 

Jost CARLOS I.EN~S JACCOLO 
Qiretor do OP/GTFA 

GCNEANO 00 TE~ITOR!O FEDERAL 00 PW<PA 
SECRETARIA ~ AOMINISffiAÇÃO· 
~PAATAt.ENTO ~ PESSOAL 

APACNO: 
AEGILOO WAN~AL.EY SAL~ 

Secretário dê Administração 

POOTARIA (P) NO 235/Bf!HJP/SEAO 

O DIRETOR 00 ~PARTAt.ENTO ~ PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando des atribuiçÕes que lhe 
são conferide!l por delegeção de competência , atrev'és do De 
ereto ( E) no 041, da 14 de outubro de 1976 , do ExmO Sr . ~ · 
vernedor deste Território, ne forma do que dispÕe o Decre: 
to no 85.712 , de 15.02.81, combinado com as Portarias .nos 
33:1/81-t.EC, de 04 .'05 .81 e :ll42/86-SAH/SEOAP, de 18.11.68 
publicada no Diário Oficial de União de 21.11.88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal, atÍpica , cor 
respondente ao interstícl.o 01.01.85 e .3Í .12 .85, aos servido-: 
resintegrantesda Carreira do Magistério , pertencentes à T! 
bale Pennanente,do Governo deste Terri tório, lotados ne SEEC, 
nes seguintes classes , com efeitos financeiros a contar de 
01.01.87. 

e) Professor de Ensino de 10 e 20 Graus 

I - Dt!"'clesse "D" , referêncl.e 1 , pere a referencie 2 
de mesma classe, a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Motb 

02 Antonio Carlos de Moras$ Favacho 

03 ~ Antonino Ferias da Silvo 

Frençoise Feitosa Sosa Suorez 

05 - Guaraci Cardo~o Soare~ 

05 - Izebel Ferreira ue Oliveira 

07- José de Souza Nazar é 

08- José Jaime de Lima 

09 - José JoÕo dos s~ntos 

lO - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 - LÚCia Duarte de Medeiros 

12 - Maria de Fátima Pinheiro da Silva 

13 - Orlendina Senha Bastos 

14 - Pedro Braga de Souza Júnior 

15 - Wanderley Machado da Silva 

II- Oa classe "C" , referência l, pera a referência 2 , 
da mesma classe, a 

01 - Carlos Alberto Berbose da Silve 

02 - Evaldy Mote dé Oliveira 

03 - José Maurício Farias da Penha 

04 - Metilde Lopes Moreire 

III- Oe classe "8" , referência 1, pera a referência 2 , 
de mesma classe , a 

01 - EmÍlia Souza de Castro 

02 - Maria Terezinhe. Pinto Guimarães 

Depertamen to de Pessoal , em Macapá, 26 de dezembro de 
1988. 

Jost CARLOS t.EN~S JACOO..O 
-- Diretor do - DP/ GTFA 

GCNEANO CO TEAAITOR!O FE~AAL 00 NAAPA 
SECRETARIA' ~ AOt.IINISTRAÇl\0 

~PAATAt.ENTO ~ PESSOAL 

!'-f'PDI/0: 
AEGILOO WANDERLEY S~ 

Secretério de Administração 

POOTARIA (P) Nt 2-:!6/86-0P/SEAO 
,, ,t ,, J 1 

O DIRETOR 00 ~PARlAMENTO ~ PESSoAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usendo da5 atribuições oue 1.,; 
siio conFeridas cor delegação de c0111pel!Üncia, .. t,..,vés do De 

crqto (E) no 041, de 14 de outvbro de 1976, da Ex010 Sr. ~ 
vernedor deos te Território , ne f-orma da que dispÕe o Decre: 
to no 85.712 , de 15 . 02 . Bl , contli(ledo com es • Porteriea . nos 
330/61-t.EC; de 04 .05.61 e 3042/86-SAH/ SEDAP, 'de 18.11 .00 , · 
publicadas no Diário Oficial de União de 21.11.86 , 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal; atÍpica, .cor 
respondente ao interstício 01.01.87 a 31 .12.87 , aos servi
dores integrantes da Carreira do Magistério, pertencentes ' 
à Tabela Permanente do Governo deste Território, lotedosna 
SEEC, nas seguintes classes, com efeitos financeiros a con 
ter de 01.01 . 86. 

e) Professo~ de Ensino de 10 e 20. Graus 

I - Oa classe "0", referência 2, para e referência 3 , 
da mesma classe , a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mote 

02 - Antonio ~,rlos de Moroeu Fóvecho 

03 Antonino Fories do Silve 

04 - Françoise Feitosa Sose Suarez 

05 - Guaraci Card06o Soares 

06 - Izabel Ferreira de Oliveira 

07 - José de Souza Nazoré 

08 - José Jaime de Lima 

09 - José João dos Santos , I 

11) - Leonor Vosr.oncelos Barbosa 

11 - LÚcio Ou;Jrte de Madeiros 

12 - Mar ia de Fátima Pinheiro da Silve 

13 - Urlundlno l:lo,nha UasLos 

14 - Pedro Braga de Souza Júnior 

15 - Wanderley Machotlo do Silva 

II - Da alasse "C", referência 2, para a referência 3, 
da mesma classe , a 

01 - Carlos Aluerlo ~rUoso do 5ilvo 

02 - Evaldy Meta de Oliveira 

03 - José Mour!cio Farias da Penha 

04- Matilde Lopes .Moreiro 

.. 

III- Da classe "8", referência 2, pare a referência 3, 
da mesma classe , a 

Ol - Em r lia SOU/i I tJn.. C;t~l r·o ' .. 

.. ·-- --·---------------------------



Hacapá, 04-01-89 DIÁRI O llFIC I AI. 

\1 V I !J a !l lt i t ít U tJ I Y O E -
OOCIJME!!TIIr.~.O lfr.ISU!TIV~ • C Yfl. 

Pág. ~ 

·- 02 - Muri a Toro7inha P into Guimar ãe'i 

Oeportaman to de Pessoal , em M.Jcap.Í-1\P, . ~, Llu u.:.wntwu 

de 1966 . 

J~ CARLOS t.E:NOCS JAIXIJII) 
Diretor do DP/GfrA 

GOVERIIO DO TERAITffiiO FEOCAAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE AOI.IINISTRJ\ÇM 

OCPAATAI.ENTO DE PESSOAL 

APROVO : 

REG ILOO WANOCRLEY SAL().IÃ(J 
Secretário de Administração 

PCJHAAIA (P) NV 2':17/00....0P/SEAD 

O DIAETm DO OCPAATAMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por delegação de competência , através do ~ 
ereto (E) nV 041 , de 111 de outubro de 1976, do Exm9 Sr . ~ 
vernador deste Território, na forme do que dispÕe o Decre
t o nV 85,712 , de 16 . 02 . 81 , combinado com as Portarias nVs 
J:ll/81-J.EG, de 04 . 05 .81 e :n12/88-SAH/SEOAP, de 18 .11. 88 , 
publ icadas no Diár io Oficial de União de 21 .11 . 88, 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atÍpica , cor 
respondente ao inters t í cio 01. 01 . 68 a 31 . 12 . 68 , aos servi: 
dores integrantes da Carreira do Magistério , pertencentes ' 
à Tabela Permanente do Governo deste TerritÓrio, lo tados • 
na SEEC , nas seguintes c lasses , com efeitos financeiros a 
contar de 01.01.69. 

a ) Professor de Ens i no de l V e 2v Graus 

I - Da classe "C" , referência 3 , para a referência a, 
da mesma c l asse , a 

O~ - Corl o!l lllhorto 0.1r1Joso~ ú.t Silv.t 

02 - Eval dy Meta do Oliveira 

03 - Jos ó Mauric io Foriflt. da Ponh" 

04 - Motilde Lopes Moreira 

II - Da classe "B" , reFerência 3 , para a referência a, 
da mesma c lasse, a 

Ol - Emllio Souza tle Cuslro 

02 - Ma r ia Torezinh.J Pinlo Guim.:>r<ieos 

Depar tamen to de Pessoal, em Macepá , 26 de dezembro de 
1968. 

J~ CARLOS t.E:NOCS JACCIW 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERIIU DO TERAITCIUO FEOCAAL DO NMPÁ 
SECRETARIA DE AOt.IINISTAAÇ)\11 

DEPAATAA'ENTO DE PESSOAL 

API10VU: 
AEGILOO WANDERLEY SAL~ 

Secretário cJe AcJministração 

PDArARlA (P) NV 238/BS-OP/ SEI>D 

O DIRETOR 00 OCPAATAA'ENTD J)€ PESSOAL , usundo dos utn
buiçÕes que lhe são con Feridas por deloooçiio L1o coutpeLÔn
cia , através do Decreto (E ) nv 041 , do 1~ de outubro do 
1976 , do Exmv . Sr . Governador deste TorrilÓI'io u l.ct1do em 
vista o ertioo 222 do Decreto nV Bli .66!J , Llo 20 do obrU do 
1900 , 

RESOLVE: 

eo ... ,,tJP t' Pt'Ol)t •lSSÔO r unc ional Horizontal' na Carreira 

I'Uli i I '"'! '"' t.• letdlÓ!lO , til ,..::ardo '"" o 1rl . 2; , 
,~•llnn. "l.l ,u,n U!J ,,·tiq~oJ:, '"' • 1'111 l' 1 r• , do 0.·• r•·Lo n 9 •• ••• 

a.:l . t(.,, , th• u Llu o~tJI·tl~o.h: lJtJLl , com d aplic\l,,:-ío d.:J Porl\l -

1i,, ,., L Jl/dü-~Ut-~OAP , t.le 02 . 12 .00 , com efeitos finan 
~ci 1 ·o~ ,, ,~unlor du Ol . OJ . fl!l . 

A) 1\111 QUADRO PEAMANCNTE OCSTE l EnAITffiiD: 

- N;l Categoria Funcional de AtJente de Polfcia , do P,!! 
dr::io I , poro o Padrão II, da classe So<Jundil , .:1 

01 - Ápio Fran f ort Filocreão 

02 - José Façanha Cordeiro 

03 - Raimundo Pompou do :>ascimcnto 

Departamento de Pessoal, em Macapé , 28 de dezembro de 

1988. 

J~ CARLOS MENDES JACCOlD 
Diretor do OP/GTFA 

GOVERIIO DO TERAITOfHD FEOCRAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPAATMENTO OE PESSOAL 

APROVO: 
AEGILOO WA.'IIDERLEY SALC»AAD 

Secretário de Administr ação 

PORTARIA (P) NR 2-:B/OO....OP/SEI>D 

O DIRETm DO OCPAATAI.ENTO DE PESSOAL, usando das atri
bu ições que lhe são conferidas por de l egação de co~tên
cie , através do Decreto (E) nv 041 , de lll de outubro de 
1976 , do Exm9 . Sr . Governador desta Território , e tendo em 
viste o arliuo 222 do Decreto nv 8<1 .669 , do 20 de abril de 

1900 , 

RESOLVE: 

Concct.lor Prouross~o Funcional Hori~ontal, na Carreira' 
Paliei~! Civi l deste TerritÓrio , de acordo com o ertigo'2R 
combinudo com os artigos 39 , ave 190 , do Decreto 84 .669 , 
da 20 de abril do l !JOO, com e aplicação da Portaria nv 
3287/08-SRH-SEUAP, de 02 .12 . 00 , com efeitos financeiros e 
con t ar do Ol . 03 .0G. 

A) NO QUADRO PEAI.W..ENTE OCSTE TEAAITffiiD 

I - Na Categoria Funcional de Aoente de PolÍcia, do Pa 
drão I , par a o Padrão I I , de cl asse SEGUNDA , a 

01 - Benedito Miranda Frazão 
02 - Elias Nunes dos San tos 
03 - João Borges 

Do~urlomento de Pessoal , em MacapÓ , ·2B de dezembro de 
1900. 

Jo&. CARLOS MENOCS JACCOlD 
D1retor do DP/GTFA 

t.liVllliiU DO TERniTffiiO rEOCRAL DO AMAPÁ 
SI"CAEIAIHA OC IIOMINI STRAÇ1\o 

l.llP/IllTMü~ lO OC f"Ui~ollAL 

APIIOVO : 
REliiWU WANOCHLfY !iALllWIO 

Secretário de Admtnistroçõo 

Pll~ I AIITA (P) NV 2~0/813-0P/SEAD 

0 Ullli. ll&< IAI Of'P••I1N.~ Nlll 0C Pf5SOAL, "" •HIO d.l!i ,,trl 
llui.,.Õe• 'll'" ltt• l ,~";o t;Oitfe rl cl. ts por dolt••Ju.,Õo de compctên
cio , .tl l ov."· • .tu lt,•c r•f'IO (r) nQ 0111, dt! l tl dO Oulubro de 
1976, do Exmq . :.r. Governador deste lerri tório c tendo em 
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viste o artigo 220 do Decreto -nO 84 .559, de 20 de abril de 
1900, 

RESOLVE: 

Conceder Pro~ressão Funcional H9rizontal , na Carreira 
Policial Civil deste Territór io , de acordo com o art . 20 , 
combinado com os artigos 30 , 40 e 190 , do Decreto nO . ••.. 
84.559, de 20 de abril de 1980, com a apl icação de Porta
ria no 3287/68-SRH-SEDAP, de 02.12 .88, com efeitos finan -
cairos a contar de 01.09.86. 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRIT(JUO: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia do Pa
drão li , para o Padrão 111, da classe SEGUNDA, e 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

II - Na Categoria Funcional de Escrivão de PolÍcia , do 
Padrão III , para o Padrão I V, da classe PRIMEIRA,a 

01 - Anadir Augusta Farias da Silva 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 28 de dezembro de 
1988 . 

JCl& CARLOS ~ODES JACCOLO 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO 00 TERRI TC.UO FEDERAL 00 rw.APÁ 
SECRETAAIA DE AOMINISTRAÇ)\0 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO WANDERLEY SALOMi'\0 

Secretário de Administração 

PrnTARIA (P) NO 241/~P/SEAD 

O DIRETffi 00 DEPAATAMENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de co~tên
cia, atrevê~· do Decreto (E) no 041 , de 14 de outubro de 
19?5, do Exmv. Sr . Governador deste Território e tendo em 
vista o artigo 220 do· Decre to no 84 .559 , de 20 de abril de 
1980, 

RESOl.VE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira 
Policial Civil deste TerritÓrio, de ~corda com o art . 20 , 
combinado com os artigos 30, 40 e 190, do Decreto no . . .. 
84 .669 , de 20 de a~ril de 1900, com a apl icação da Porta
ria nv 3287/~SEDAP, de 02 .12.88, com efeitos finan -
ceiros a contar de 01.03.87 . 

A) NO QUADRO PmMANENTE DESTE TERAITOOID: 

I - Na Categoria Funciona! de Agente de PolÍcia , do Pa 
drão II , para o Padrão III , da classe SEOUNDA, a 

01 - Elias Nunes dos Santos 
02'- João Borges 
03 - José Façanha Cordeiro 
04 - Raimundo Pompeu do Nascimento 

Departamento de Pessoal , em Macapá, 28 de dezembro de 
1988. 

J!J& CARLOS MENDES JACCOUO 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO 00 TERAITOOIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE AOMINISTRAÇ)\0 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
APilOVO: 

REGILDO WANOEnUEY SALOMÃO 
Secretário do Administração 

PORTARIA (P) NO 242/~P/SEAD 

O DI~TOR 00 DEPARTAMENTO 0!:: PESSOAL, usando das dtri-

buições que lhe sõo conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) nO 041 , de 111 de outubro de 
19?6, do ExmV . Sr. Governador deste Território , e•tendo em 
viste o artigo 220 do Decreto nO 84.669, de 20 de abril de 
1900, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , ne Carreira 
Policial Civl deste TerritÓrio, de acordo com o artigo 20 , 
combinado com os artigos 30, 110 e 190, do Decreto nv .• .• . 
84.669, de 2à de abril de 1900 , com e aplicação de - Porte 
rio no 3287/08-SRH-SEDAP, de 02 .12 .88, com efeitos finan
ceiros e contar de 01 .09.87. 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERAITOOIO: 

I - Na Categoria Funcionol de Agente de Polícia, do Po 
drão III, para o Padrão I V, de closse "SEGUNDA", o 

01 - Ápio Franfort Filocreão 
'• 

Oo Padrão II , para o Padr ão III , tla classe "SEGUN-
DA", a 

01 -: Benedito Miranda Frezão 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 28 de dezembro de 
1988. 

J!J& CARLOS MENDES JACCOUO 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO 00 TERAITOAIO FEDERAL 00 rw.APÁ 
SECRETARIA DE AOMINISTRAçi'\0 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APAJVO: 

REGILOO WANDERLEY SALCJAAO 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) NV 2113/~P/SEAO· 

O DIRETOR 00 DEPAATAMENTO DE PESSOAL, usando dos atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) no 041 , de 111 de outubro de 
1!776, do ExmO • Sr. Governador das te Território , e tendo em 
vista o artigo 220 do Decreto no 84 .669 , de 20 de obril de 
1980, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional HOrizontal , no Carreira 
Policial Civil deste Território , de acordo com o artigo 20 
combinodo com os artigos 'JI, IIV e 190 , do Decreto nv •. . • . 
84 .669 , de 20 de abril de 1900, com a oplicação de Porta -
ria nv 3287/88-SRH-SEOAP, de 02 .12 .88 , com efeitos finan
ceiros e contar de 01 .03.88 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITOOIO: 

I - Na Categoria FunciÓnal de Agente qe PolÍcia , do Pa 
drão I~I , para o Padreo IV, de classe SEGUNDA, e 

01 - Elias Nunes dos Santos 
02 - João Borges 
03 - José Façanha Cordeiro 

Oepartamen to de Pesso.al , em Mocapá , 28 de dezembro de 
1988. 

JCff CARLOS MENDES JACCOUO 
Diretor do DP/AP 

t'lt1SIO Dt DRQUIYO E 
DDCUIDJIICBO LIGISUmll · C M 91 
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GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDEHAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APAUVO: 
AEGILDO W/\NDERLEY SALOM1\o 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) ' N2 244/88--DP/SEIID 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, a truvés do Decreto (E) n2 0111, de 14 IJo outubro de 
19?6, do Exm2 , Sr . Governador deste Território e tendo em 
vista o artigo 222 do Decreto n2 04 .669 , de 20 de abril de 
1900, 

RESOLVE: 

Concednr Progressão Funcional HoriLOnlul, nd Carroir.; 
Policitü Civil deste ferri tório , de acon.lo co"' o ortl uo 20 
combinbdo com os artigos 32 , 42 e 192 , do Ot:c r·u Lo nu ..... 
64 ,669 , de 20 de abril de 1980 , com a aplicação da Porta
ria n9 3:?87/88--SAH-SEDAP, de 02 . 12 . 68, com efeitos finan-· 
ceiros a contar de 01 . 09 .88. 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITÚRIO: 

I - Na Categoria Funcional de Auente do PolÍcia , do Po 
drão I li , para o Padrão IV, da classe "SEGLNDA", o 

01 - Rai mundo Pompeu do Nascimento 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 28 de dezentlro de 
1~68. 

JOst CARLOS lv'ENDES JACCOUO 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE ADMINTSTRAÇ)\() 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SAL().1ÃO 

Secretário de Administração 

POR fARIA ( P) NO 245/00-0P /SEIID 

O DIRE~OR DO OEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que.lhe sêo conferidas por delegação de competên
cia, atreves do Decreto (E ) nO 041 , de 14 de outub~ de 
1976 , do Ex mo, Sr . Governador deste TerritÓrio e tendo em 
vista o artigo 222 do Decreto n2 84 ,669 , de 20 de abril de 
1980 , 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Vertical , na Carreira • 
Policial Civil desta TerritÓrio , da acordo com o artigo 25 
do Decreto n2 84 .659 1 de 29 de abril de l OBO , com a nova 
redação dada p~lo Decreto nº 80 . 310 , de 19 de janeiro de 
1964 e a Instrução Normativa no 120/81-0ASP e com a aplica 
çêo da Portaria no · 3287 /88--SAH-SEDAP, c.om efeitos financei 
rosa contar de 01 , 09 , 68. 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITÓH!O: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de Polfcia ,da elas 
se " SEGLNDA", Padrão IV, para ·a classe "PRIMEIRA"~ 
Padrão I , a 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

Departornon to de Pessoal , em Maca pÓ , 2.fl tio do<:cmbro dt. 
1908. 

JOst E:ARLOS MENDES JACCOUO 
Diretor do DP/AP 

PfiCFEITLI"IA MUNICIPAL C€ MACAPÁ 
CABINE TE DO PftCrEI f O 

tltJU I CJ ti" ' ,· .j•J·I-PMM. 

O 1-'I'Dio!i to ~luni cip..J l de MaC..JpÓ , us.Jndo das atr ibuições 
leyai s quu lltt: são c onrerld..Js pelo item VIII, do a r t . 34, 
da Lei ,v G. t143 , de ll de outubro de 197? e considerando o 
que consta no Oficio nº 94/00-SEMEC-PMM da kido de 02 de se
tenbro de 1989. 

OCC11E f A: 

Art. 12 - Retificar o posi rion.uncn 1 o do »Crvidor OHVAL
DD AZEVEOO OE SOUZA , no nuvo Pl.mo dl' !;l .r·.sit i, , -,o ,k• r ..... r
!JOS e Slll ... lrios rl..1 I dL'IJllll.l l uncJlll l, tl du Pr·ot l'_.'llW , LltJs
se n, nrvf:'l 2 , Jldl'.t 1 t .J t ;j.,;( ~ : , NÍve l l, .a p lt' l \, · Ju Uln 16 
do novuniJr•o de 1~1 >' 1. 

At·t. :u1
- O!.i c tci. Lo~ d i "t tl! 1~. ''''11 ' ' "'' '" t"' \..,•/U I r • tli-

ta Un SUd puUliCi:l~- tfJ , J'CVthj.ld , ..... , ..., ti .pu•,i,,i'lt • ~ t 'ln cOtttt\j

rlo. 

O.JMP11A-SE , REGISTRE-SE E PUIJLIOLE-SE. 

PALÁCIO 31 C€ MARÇO , 1;J de dezernbr·o llú lJ,J': . 

MH.IUNOO A7[V[00 Uld 111 

f'ruluilo Munio ·rp,rl '~' ~l. u .op,~ 

r>t..IUUL/100 1\'ESTE CI\OlNETE ~IUN!ClPAL, .os l 'J :llts ao mês de 

dezembllo de EIH>! . 

:I •·NmD um: OE 1\ZEVCOO COSTA 
Secretário Municipal de Adninistraç:;o 

PREFEi l URA MUNICIPAL DE MACAPA 
GABINETE DO PREFCITO 

OECAETO N9 556/ 89-PMM , 

D Pl'ofci lo Municipui de M.:rcoJpá, usando r1..Js "L r il• d çoos 
legais que lho são conferidas pelo item Vfl[ , úU urt. 34, 
da Lei no 6.448, de 11 de outubro de l 'J7? o con•,itloroJndo o 
que consta no OfÍcio n9 94/f".fi-SEMEC-PMM datlldo do 02 tlc 'se
lembro de l9~t:l . 

DEU'IErA: 

Art. 10- Retificar o posicionamento do servidor RA IMUN
DO GLEOES OE ARALlJO , no novo Plano de Cl assificação de Car
gos e Salários dU CoJtegori a Funcional úc Professor, Cl as
se D, NÍvel 2, para a Classe D, NÍvel 3 , a partir de 16 de 
novembro de 19q9 , 

Art. 20- Os e f eitos deste Decreto entram em vigor na da
ta de sua publit;ação, revoya<ils as disposições em contrá
rio. 

OJMPRA-5E, fiEGISTRE-5E E PUOLIOUE-SE , 

PALÁCW 31 CE MNIC,:D, 19 do dezembro ao 190g . 

nAW.UNDO AZCVEOO COSTA 
Prefeito Municipal do Macapâ 

f'l Jilllt.I\LO f\l !,; I E C'JIOINE rE MUNICIPAL , c~os l<J lll ts do mês de 
dezunt,r·o r1e 1908 . 

SANffiO LUlZ [.E AZEVEOO COSTA 
Sw r·c i. Írio Munlclpo~l de Atministr<~çêio 

PAErEI TURA MUNICIPAL DE MACI\PÁ 
rAHINETE DO PREFEITO 

IIE!lll lU N9 ~j' O/ < t• J -1'1.11.1 . 

D flr ·,!f <:i lo l.lunicip;ll ae ~J.:rc.;rp.) , usando das atribuiçÕes 
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legai s que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, 
de Lei nV 5,<148 , de 11 de outubro de i977 e considerendo o 
quê conste no OfÍcio no 94/BB..SEMEC-PMM datado de 02 de se
tembro de l9B9. 

CECBETA: 

Art. l v - Retificar o posicionamento do servidor MANCEL 
AZEVEDO CE ·SOUZA, no novo Plano de Classi f i cação de Cargos 
e Salários da Categoria Funcional de Professor , Cl a s se C, 
~Ível 2, para e Classe O, NÍvel 1 , e partit do dia 15 de 
novembro de 1988. 

Art . 22 - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na de
te de sua publicação, revogadas as ·disposições em con trá
rio. 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 CE MARÇO, 19 de dezembro de 1988. 

RAIMUNOO AZEVEOO C'lJTA 
Prefeito Municipal· de Macapá 

PUBLICAOO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 199~. 

SANDRO LUIZ CE·AZEVEOO COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL CE MACAPA 
G'\BINETE 00 PAEFEI ro 

CECBETO NV 55A/B9-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macap~, usando das atribuiçÕes 
legais que lhe . são conferidas pelo item VIII, do ~rt . ·34, 
de Lei nV 5 .448, de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que conste no OfÍcio nV 94/B9-sEMEC-PMM datado de 02 de se 
tembro de ~BB. 

CEffiETA: 

Art. IV - Retificar o posicionamento da servidora RUBEN! 
TA OE SOVZA MUNIZ , no novo Plano de Classificação de ear: 
gos e Salários de Cetegona Funcional de Especialista em 
Educação, Classe B, NÍvel 1, pare e Ci asse B, NÍvel 2 , e 
partir do dia 15 de novembro de 1988. 

Art. 22- Os efeitos deste Decreto entram em vigor na da
ta de sua publicação , :evogadas as disposições em contrá
rio, 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PAlACIO 31 DE MARÇO, 19 de dezembro de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEOO CffiTA 
Pre~eito Municipal de Macepá 

PUBLICAOO NESTE G'\BINETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês da 
dezembro de 1989. 

SANDRO LUIZ OE AZEVEDO CffiTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL CE MACAPA 
G'\BINETE DO PREFEITO 

DECBETO NO 5:8/88-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando doe atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, 
de Lei n2 5.448, de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que cons ta no OfÍcio n 2 94/99-SEMEC-PM>A da te do de 02 de se
tembro de 198~ . 

CECBETA: 

Ar t. lV - Rettficer o pos~cionamento do ser vidor AILSON 
CffiTA OE OLIVEIRA, no novo Pleno de Clessi ficação .de Car
gos e Salários da Categoria Funcional de Professor, Clas
se C, NÍvel 2, pera a Classe C, NÍvel 4, a pertir · do dia 15 
de novembro de 19BA. 

Art . 2V Os efeitos deste ·Oecreto entralj1 em )ligar na da 

te de sua publicação, revogadas as di.sposições em contrá
rio, 

DUMPRA-SE, REGISTRE-SE Ê PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 OE MARÇO, 19 de dezembro de l9B'3. 

RAIMUNOO AZEVEOO COSTA 
Prefeito Municipal de Macepá 

PUBLICAOO NESTE G'\BINETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 19BB. 

SANDRO LUIZ CE AZEV~OO CffiTA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI NV 333/BB - fi'MM, 

Instituí o Imposto Sobr e Transmissão In tervivos de Bens 
ImÓveis e o Imposto Sobre Vendes a Varejo de Combustível , 
LÍquido e Gasosos e dá outras providências , 

O PREFEITO MUNICIPAL CE MACAPA. 

Faço saber. que a câmara Municipal de Macapá , aprove e eu · 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS OISPffiiÇOES PRELI~INARES 

Art. 1 2 Fica instituÍdo no MunicÍpio de· Macapá, os im~ 
postos :la que trate o art . 155, Inciso li e III da .Consti
tuição do Brasil, de 05 de outubro de 19B9: 

I - Imposto Sobre Transmissão Intervivos de Bens ImÓ-
veis - ITIBI. 

II - Imposto Sobre Vendes de C001bustl vei s LÍquidos e Ga
sosos - IVVC . 

Parágrafo Qnico - Os impostos de que trate este artigo , 
passam a integrar o Sistema Tributário do MunicÍpio , inst! 
tuÍdo pel a Lei n2 215/B4 - PM>A , de 27 de dezembro de 1984 . 

CAPÍTULO li 
00 IMPOSTO SDEflE TRAI\SMISSIID INTERVIVffi DE BEI\S !MOVEIS 

Art. 2 2 - O Imposto Sobra Transmissão Intervivos de Bens 
ImÓveis, tem como fato gerador os atos onerosos sobre: 

I - e transmissão, a qualquer título, da propriedade ou 
domÍnio Útil de bens imÓveis por natureza ou acessão fÍsi
ca; 

II - a transmissão, a qualquer título , qe direitos reais 
sobre imÓveis ;, 

III - acessão de direitos a aquisição dos bens imÓveis , 
referidos nos itens anteriores . 

Art. 32 - O Imposto de que trate o artigo antenor não 
incide sobre: 

I - e transmissão de direi tos de bens ou direi tos incor
porados ao patrÍmÔnio de pessoa jurÍdica em realização de 

capital; 

li - a transmissão de bem; ou direitos decorrentes de fu 



Macapã, 04-01-89 

t'· ~ ~JI:. .. .; 
nor.m.1nw·: . .- :1 

D (,\KI O OFICIAL Pág. 9 

são, incorporação ou extinção de pessoa jut'Ídica . 

Par ágrafo Único- Nos casos referidos no~ il~1s Uc~ t u ar 
tigo , h<Jverá incidência do 'impos lo se d alivituctu pl'llflOfl -
derante do adquirente for a ctrnpra e vend.J Lles,cs L;cns tlll 
direitos, locação de bens imÓveis ou arrcmt.llllit!nlo rnun: •• n -

til. 

Art. ao - Não é devido o Imposto: 

I - nas transmissões de imóveis pa r a a União , Estado 
Distrito Federal, MunicÍpio e r espectivas Autarquias, que~ 
do destinados as suas finalidades essecieis . 

II - na s transmissões de imÓveis para partidos polÍticos 
sues fundações, entidades sindicais dÓs trabal hadores e in.:! 
tituiçÕes de educação e assistência social , sem fins lucra 
ti vos. 

Art. 50 - As alÍquotas do Imposto são as seguintes : 

I .: transmissão COOlpreandidas no Si stema Financeiro da 
Habitaçã o; 

a) -sobr e o valor efetivamente financiado: 0,5 meio 
por canto) . 

b)- sobre o valor restante : ~ ( dois por cento), 

II - Nas demais transmissões a Ú Lulo oneroso: ~ (dois 
por cento), 

Art. 60 - São Contribuinles do Imposto: 

I -os adquirentes de bens imÓveis ou de direitos trans
mitidos, 

II - os ceden tas , nas cessões de direi tos decorren les de 

compromissos de compra e venda, 

Parágrafo Único - Nas permutes , cada pennutente pagará ó 
imposto sobr e o velor do ban adquirido. 

Art. ?O - A base de cálculo do imposto é o valor 

1 
dos bens ou dire'i tos Lrensmiti dos, 

venal 

Art. ao - O valor venal será provimnente fixado pelas 

I repartições fiucais ~o municÍpio , . con llase nos val ores cons 
tantas no padastr o Tecnico Muni cipal , 

I 

Art. go - Nas arrematações , o valor será o corresponden
te ao preço do maior l ance e, nas adjudicações e nas remi.:! 
sões, o correspondente ao laudo ou avaliação , nos lermos 
da Lei Processual . 

Art. 10 - O Imposto ser6 a rrecadado antes de efetivar-se 
o ato de transmissão do bem ou do direito real. 

Art . 11 - Os demais atos e p rocedimentos fiscais são os 
constantes no CÓdigo Tritiutário Municipal e outras normas 
compl ementares ou regulamentares. 

' I 
00 IMPOSTO SOBRE VENCI<\5 A 

CAP'! TULO III 
VAREJO 005 COMBUST[V[IS L! QuiOOS 

E G'\SOSOS 

Art . 12 - O Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combusú 
veia Liquidas e Gasosos- IVVC, Lem càno falo geradora _;en 
da e varejo efetuada por estabelecimento que promova a su; 
comercia lização, 

! 
Parágrafo Único - Considera- se a varejo , as vendas ~ 

qualquer quantidade efetuadas ao consumidor final. 

Art . 13 - O Imposto Sobre Vendas e Varejo de Combus tí 
veis LÍquidos e Gasosos, não incide sobre a venda de Oleo 
diesel. 

Arl. 111 - t;o,s itk.Jrn-sc lor.ul de opor<>ção aqueJ 11 Oflc.le se 
COL:Oflll' .. lf 11 fJI 'OdulU f\ll UICllll.'r1lO da VCfHL. 

1\rL. Jt,- l.ur 1t1 il1uj11 t l! du lm~JO!ilO L; 11 pu:;..suo~ P I 'UJl l ' Íl!L~ 
rio ou t'U ' ifluf,:,.'•vL:l pur l-!:.. l.Jl~ lt:cimcnlu Loner cl .. tl u•J iniJus-

1rL•l quL' '' •l i' ti ' ••! \Ct ltk..a ~ desLrit •~ nu ar t . 1~' . 

§ l\1 - l Uti:.O itllJt ~ - ~(' t!~ LiJIJ(~ jiH,.,; lmcnbJ U )UC:ttl l #OII!.> ll 'LfÍ tiO 1 

ou n{'io , ontio o Ll)('.tr·il luinlo exer ce su' Jlivirt.u.Je em t:.....Jr,~
l"r pennunenle ou lempor.lriu , inclusive os veículo::; ulili

zados no comér.cio ambulante . 

§ 20 - 0 dit;pOSlO no par:Í!Jr',l fO anlel'ior ndO SC .ot.JlÍiu oiOS 
veículos utilizudos para s implo" et~Lr·otJu tle proLtu t.l" u L~Js 

tinatários certos, en decorrê:ncia de operaç:io j..i Lriliul<~ : 

da. 

Art . 16 - Consideram-se t.amuém Contribuintes: 

I - as sociedades civis da fins não econÔmicos, inclus i
ve cooperativas , que pratiquem com habitualidade operações 
de vendas a varejo de COOlbuslÍveis lÍquidos e gasosos. 

II - os Órgãos de administração p~blica direta ou indir~ 
t.a , de eut.arquias de empresa pÚblica felleral , estadual ou 
municipal , que venda a varejo combustíveis sujei tos ao im.: 
posto, ainda que a compradores de determinada categoria 
profissional ou funciónal. 

Art . 1? - são responsáveis solidariamente, polo pagamen
to do Imposto devido: 

I - o Lr·unsport.ador, em relação ao pr oduto transport.aoo , 
e comercidlizado no varejo durante o transporte. 

TI - o proprietário ou responsável do armazém ou depÓsi
Lo que rnuntenho sou sua uuardb , em nome de terceiros, coo
lluslÍveis l.loslinudos a venda direta a consumidor final. 

Art . lll - A b<os e de éálculo do Imposto é o valor da ven
da de combustível lÍquido ou gasoso e varejo, incluÍdas as 
despesas adicionais debitadas pelo vendedor ao comprador , 

Art. 19- A au toridade fiscal poderá arbi t rar a bo se de 
cálculo , sempre que: 

l - nioo I un.:m c:>J.liillos oo Fisco os " l omen los nocos&Írlos 
a comprovaçdo Llo val or das vendas, inclusive nos casos de 
perda , extravio ou atrazo na escrituração de livros ou do-' 

cumentos fiscais. 

II - ~touver funduda suspei la de que os documentos fis-
cais não refleLem o valor real das operações de venda, ~ 

III - esllvol' ot.orrando venda ambul on Le a varejo, de pro
dutos des .. H.onpurihados de documen tos fiscais. 

Art. 20 - ALÓ que sejam fixadaS· em Lei Complementar a~ 
alÍquotas máxima do ImposLo, não excederão o ~ ( Lrês por 
cento) . 

Art. 21 - O valor do lmposlo a recolher sorá apurado quin 
zenalmen t o pa~JO através do Guia preenchida pel:o ConLribui~ 
te em modelo c~provudo pela Socroldria Municipol de Finun -
ças do MunicÍpio, no formo c nos pruzos previstos em reuu
lamento , 

Art . 22 - O Podor Executivo poderá celebrar Convênios 
objetivundo o implantação ~e normas e procedimenlos que se 
destinam o cobrança o fiscalização dos Impostos de que tr.!!_ 
ta esla Lo i. 

Art. 23 - O crédi lo Lriloutár io não liquidado nas épocas 
próprias fi= sujei lo .., "' LU<Jlizaç ;;o monet.dria c os dcmilis 
acréscimos est.uLJolocidos no CÓLiluo rrillutilrio Municipul ou 
em regul amento prÓpr io . 

Art. 24 - Os Impostos de que trate esta Lei, serão cobr! 
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dos a partir do trigésimo dia; con tlldos de sua public:sção 
oe acordo com c disposto no § 5r do Art. 34 , das Disposi -
cões Tr ansitórias da Constituição Federal . 

Art. 25 - ()'Poder Executivo regultynenttJrá estll 
coubE!r no prazo de- 3) ( trintll) dias, contados da 
gência. 

Lei no que 
sua vi-

Art . 26 - Enquanto não entrar em vigor os CÓdigos Tribu
térios dos MunicÍpios de Santana e Ferreira Gomes, epli
car-se~á nas áreas dos novos municÍpios, o Sistema Tribu -
tário do MunicÍpio de Macapá . 

Art . 27 - Esta Lei entra em vigor na date de sua publi -
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAlAtm 31 CE MARÇO , 23 de dezembro de 1988 . 

I -

b) Gabinete Mi l itar 
c) Procuradoria Jurídica 
d) Auditoria Municipal 
e) Corregedoria Municipal 
f) RepresentaçÕes Externas 

DI - •••• •• • •• o ....... . ... . .... . . . ........ . . . .... . .... o •• 

a) Agência Distrital de Porto Grande 

~) Agência Distrital de ItaÚbal do Pir irim 

c) Agência Distrital de São Joaquim do Pacu{ 

d) Agência Distrital do Bailique 
e) Agência Distrital de Serre do Navio 
f) Agência Distrital de Fazendinha 
g) Agência Distrital de Pedreira 

RAIMUNDO AZEVEDC COSTA 
Prefeito Municipal de Macap~ 

Art . 39- Os cargos em comissão e as funçÕes gratifica
das serão exercidas , preferencialmente por servidores ocu
pantes de cargos de ·carreira técnica ou profissional do 

~----------------------------------------------------------+ auadro de Pessoal da Prefeitura nos casos e condiçÕes pre
PREFEITURA MUNICIPPL DE MACAPÁ 

LEI N2 334/89 - PMM. 

Altera dispositivo da Lei nV 293/87-PMM, de 25 de nov8f11-
bro de 19e7, que estebelece ~i retrizes básicas de gestão 
municipal , fixa estr atégia para .implantllção da Reforma Ad
ministrativa , define instrumento de ação, nÍveis hierárqu! 
cos dos Órgãos de Estrutur a or ganizecional da Prefeitur a 
Municipal de Macapá e dá outras providências . 

D PREFEITO MUNICIPAL CE MACAPÁ . 

vistas em Lei" . 

Art . 2V - F icem revogados os Art s . 27 e 29 da Lei nV 293/ 
87-PMM, de 25 de novembro de 1987 e demais disposiçÕes em 
contrário. 

Art . 3V -Esta Lei entre em vigor na data de sue publ ic! 

çao. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Mecepá 

Feço sebE!r que a câmara de Vereadores do MuniCÍpio de Ma-·-Jio--------------------------------------------
capé , decr ettJ e eu sanciono e seguinte Lei: 

Ar t . 12 - Os Artigos 22 , 4V, 6V , 13, 14, 33 e 39 de Lei 
nV 293/87-PMM, de 25 de novembro de 1987, que estetelece , 
diretrizes ~sicas de gestão municipal, fixa estratégie P,<! 
ra implantação de Reforma Actninistrativa , define instrumen 
t os de ação, nÍveis hierárqui cos dos Ór gãos da Estrut ura 
Dr genizecionel de Pref eiture Muni cipe l de Macapá , passam a 
vigorer com e seguinte redação: 

"Art . 22 -

§ 10 - O Prefeito ser á substi t uÍ do em suas ausências e/ 
ou impedimentos pelo Vice-Prefeito , na ausêncie e/ou impe
dimento de ambos, pelo Presidente da câmera Municipal de 
Macapá ou Membro da Mesa que estiver no exerdcl.o de Pre
sidência . 

§ 2V - O Chefe do Poder Executivo Municipal, os Secretá
rios , titulares de demais órgãos e servidores que integram 
a Actninistração Muni cipal , exercer ão es etribuições de suas 
competência s e responsabilidades, com observância dos prin 
dpios da Constituição Federal , Constituição Estlldual, Lei-; 
Decre t os e demais di~~içÕes legais vigentes, principal -
mente no que diz respeito e legalidade , impessoalidade , ~ 
relidade e publicidade do serviço pÚblico municipal. 

Art. 4V . - O Poder Executivo Municipel, em adequação a 
Constituição da RepÚblica Federativa do Brasil, as normas e 
diretrizes da legislação federal e deste Lei , implantar á a 
reforma Administrativa e adotará as sl:!guintes providências: 

VI - Regime Jur{dico Único de trabalho: EstatutáriO. 

Arl. 6 2 - .............. . . . ... . ... . . . . . . . ...... .. ....... . 

v - Diretrizes Orçamentárias 

Parágrafo Único - As atividades da Administração Munici
pal deverão ajuster-se as diretrizes orçamentárias do Mu
nicipio em consonância com a ' programação de desembolso. 

llrt 13 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI NV 335/88 - PMM. 

Altera dispositivo da Lei n2 294/87-PMM, de 25 de novem
bro de 1987 , que dispÕe sobre a reformulação do sisj:;ema de 
classificação de cargos , funçÕes, vencimentos , salários e 
demais vantagens dos servidores de Prefeitura Municipal de 
MacepÓ e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço sabE!r que a câmar'a Municipal de Macapá , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art . 12 -Os Ar tigos 9V , 10 e 22 da Lei .nv 294/87-P~ de 
25 de novembro de 1987 , que di spÕe sobre a reformulação do 
sistema de c lassificação de cargos, funçÕes , vencimentos , 
oolários e demais vantagens dos servidores da Prefeitura "'! 
nicipal de Macapá , passam a vigorar com a seguinte reda
çao: 

"Art. 9V - O ingresso no Quadro de Pessoal Permanente · da 
Prefeitura, a partir da vigência deste Lei far-se-á no ni
vel 1 de classe inicial , precedido de aprovação em concur
so pÚblico de provas ou de proves e t{tulos , exceto es no
meaçoe= para cergos_em comissao decle~edo em Lei de livre 
nomeeçeo e exoneraçao . 

§ 12 - O disposto neste artigo nao se aplica aos servid~ 
res em exercÍcio , na data da promulgação de Nova COnstitui 
ção que contarem com pelo menos cinco (5) anos continuados 
de ,serviço pÚblico , que passam a ser estáveis na forma re
gulada na Constituição. 

§ 22 - Os se rvidore s que contarem com menos cinco (5 ) a
nos de e fetivo exercÍcio· continuarão regido pela .Consilida 
çeo de Leis do Trabalho até que seja promovido concurso p~ 
blico interno para efetivação nos respectivos cargos . 

§ 3º - Os cargos em comissão se rão providos , preferenci-
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alment e , por servidores ocupantes de car go de car rei r a Léc 

nic o ou profissional de acor do c om o que rege o ar·t. 3?, 

item V da Constituição . 

Art . 10 - O regime jurÍ:dico dos servidores q ue compoem o 
quadro de pessoal Permanente da Profeilur o Mun icipa l de Ma 

capa, que contarem pelo menos com cinc o (~>) unos du e feli : 
vo exercÍ:cio na da t a da promulgação da Nova Consti tuição é 
Estatutário, regido pela Lei no 133/l:lO - PMM , riu 26 de Ut!

zembro de 1980 - Estatut o dos Funcioná r ios P~blicos Civis 
do MunicÍ: pio de Mecapá. 

Art. 22 -

Parágrafo Único - Os cargos vagos se rão pr~enchidos , ten 
do e m vista as necessidades da Administ ração dependendo d; 
prévio do tação orçamentária s uficiente para atender as pr~ 

jeçÕes de des pesa de pessoal e os acréscimos dela decorren 

te". 

Art. 2 2 - Esla Le i e ntra em vigor na da la de s ua publi -
caçao , revogadas as disposiçÕes e m contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 23 de dezembro de 1988 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Mecapá 

PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAPÁ 

LEI Nº 336/88 - PMM. 

Alte r a dispositivo da Lei no 296/8?- CMM, de 25 de novem

bro de 198? , que dispÕe sobre a reformulação do sistema de 
classific aÇão de cargos , f unçÕes , venciment os , sal á rios e 

demais vantagens dos se rvidores da Câmara Municipal de Me
capa e dá outr as providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmar a Muni cipal de Mecapá , decreta e eu 
sanciono a seguint e Lei : 

Art . 12- Os Art i!]os 9 2, 10 e 22 da L<:i n o 2'Jr ,/8?-PMM, doJ 
25 de novembro de 198?, q ue di s pÕe sol w ' u n.:runuul<.~o;Õo do 
s istema de ele s si f icaç~o de caruos , l ·un:~:~ju~ , v(:r ll. i m ~nL cH., , 

sa lários e derooi s vantagens dos ser"ViUun~r; du \:unk.H \J Muni 
cipal de Macapá , passam a vigorar .com a seguinte redação: 

"Ar t. [Jo - O ingresso no q ua dro dr. pessuul pHrmonL• nln da 
câmara Municipal ue Macapá , a partir da vigênc i a desta Lei 

far-se-á no nlvu l 1 da c l asse inicial , procedido de aprova 
ç ao e m concurso p~blico de provas e t ltulos , exce to as no: 
meaçoes pa ra caryos e m comissao Llcclaração em Lei da ) i vrc 
nomeaçao e exoneraçao . 

§ lV- O d i.~poslo nosta arti uo neo ~ t.Jpll.t.. tl d' ' ' • !...l.! I"Virlo 

res em exor dcio , na data da promulgação da Novu Cnnsli.lui 
çao que conlarem com pe lo roono s cinco (U~1) ano s conLinua -
dos de serv iço pÚblico munic i pal, que fJU. ~stunu :;,e r .. (.!!.J LÓvn i !) 
na For rna regulada na Consti t uição Federal. 

~ 2 2 - Os se rvidores q ue contarem com. rnonoo, tlu c.l m.:o (O'i) 
anos de e f e t ivo exer cÍc i o continua r ão r'úu ido pel a Consoli
dação da s Leis do t r abalho até q ue se j c1 p r-omovido c oncurso 
p~blico inlerno para efeti vação nos resped.ivÇJs cargo s . 

§ 32 - Os cargos em comissÊÍo ser ão pr·omovidos , prereren
cial mente, por servidores ocupantes de cttrgo,; de cerrei r·u 
técnicEr ou profissional de acordo com o que n!Ut: l.1 art. .3? , 
item V da Constituição . 

Art. lQ - 0 reLjimu jur•{dico dos Sl:f'V i dOC'r.!S quo CíJIIIIU)0111 O I quadro de Pessoal Ponna ne nte da câmara Municipal de MacapÓ 
que conlarom pelo menos c l nco anos de efe t ivo exe rc{c i o na 
data da promulgação da Nova Consti t u i ção é Estatutár io , ro 

!Jiuo pulo L«l nr 13:.J/ri0-PMM, de 26 de dezembro de 19d0-Es
tululo uo:; I uru.iunár ios f'~IJli cos Civ i s do Munid pio de Ma

CilPu. 

Paráqr ·ul u llnic.u - (1:.. o.:i.ll 1JU~. vuuos se r;:;o p r·cunt.:llidos , Lu~ 1: 
do em vi. !Jl.J u· I K..:l:assid~des Ua câmara dependendo de prévia 

uoLu.,:ão o n,:Lw•m LÚr·ia s uficiente para ate nder as projeçÕes l 
de despesa de pes!;Oal e os acr-éscimos dela decorrente. 

Art, 2 2 - Es'ta Lei entra em vigor na dat a de s ua public!:!_ 
çao , revogadas as disposiçÕes em contr ário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 tle dezembro de 19fl8 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N2 337/89 - PM'.1. 

DispÕe sobre os novos valores dos vencimentos , salár ios , 

proven t o s , pensoes e demais vantagens e dá out r a s providê~ 
cias . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço saber quo a câmara de ve readore s do MunicÍ:pio de Ma 

capa decrela e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar t . 19 -Os val ores do s vencimentos , sal ários , proven

tos , pensoes e demais vantagens dos serviclores do Poder E
xecutivo do Munidpio de Maca pá , passam a vigorar de acor
do com as tabelas dos Anexos I e II dá present e Lei . 

Art. 22 - O reajuste dn quu t rata a p resente Lei está fun 

de me n t ado no art . . 1?- X da Constitu ição do 8 r·asil , l evan

do- se em con t a a fixação do novo salário mÍnimo e da apli
ca~:ao da s URPS dos meses de outubro , novembro e del:embro de 

19!31J . 

/\r·L . 39 - A ur.:speoo decorrente da aplicação da presente 

Leu L.u r·n• ru à conta dotação dos recursos orçamentários do 
Munic[pio. 

1\r·L . /19 - ll~ n l"!!i los finoncoiros da presente Le i passam , 
a vi!)Ol'ar a eontar do di a 12 de dezembro de l90fl , r-evoga -

Lias as di sposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MAilÇO , 23 do dezembro de 1~00 . 

lli\I MUNOO A7CVEDO r.DSTA 

Prcfoi to Municipa l de Macapá 

Pll[f[l IUilA I.RJNI CIPAL DE MACAPÁ 
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SG .010-L1 

a) 1\~.WIItt.! llt • Viqi J ~n,:i d 
'jl; . llll l JIJ ·;,, .011-11 

t; 

u 

A 

12 
ll 
10 

9 

H 
? 
G 
., 

il 

3 
2 
1 

101., ;·;~, , ao 

~Jt, , t t;~' , , OO 

1/2 . ~~d , OO 

IJ'I . !:!11 00 

'/~J. t-.1'/ t 00 

'ti J,U ·i· , lU 

'12 . 11"' I , llfl 

• ·' ' . ~ } • ' t [)[) 

<•: ! . 'AJII , tlO 
~i) . '71'1,00 
56 . n?~:; , ao 
5ll.l66 ao 
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12 83 . 923 ,00 AOPI . 072 OU AOPI . 072-LT F33 .605 , 00 
b) Agente de Jardinagem 11 7'3 . 925 ,00 

11 

SG.0 12 OU SG .012-LT c 10 76 .119 ,00 3 79 .15211 , 00 

c ) Assistente de Mo nu t orção 
A 

!) 72. 1195 00 2 75.BJ3 , 00 
AOP!.073 OU AOPI.073-LT l 72 .222 00 

8 65. 9011, 00 
c) Servente 7 62. 767 , 00 

12 118 .621 , 00 
8 11 112 . 97.1 , 00 SG . OlJ OU SG.013-LT 6 59. 778 , 00 c 

5 56 . 931 , 00 10 107 . 594,00 
9 102 . 1170 ,oo 

a 51.755, 00 
d) Continuo '3 ·119. 292 , 00 3 93 .155 ,00 

SG.Ol11 OU SG .Ol11-LT 
A 

116 . 9115 , 00 d) 'FotÓgrafo 7 88.719, 00 
2 8 

110.'1'125 00 AOPI . 0711 OU AOPI . 074-LT 6 811 . 1195 , 0U 
5 80 .1171·00 

12 115 . 234 , 00 11 73.1511 , 00 
II - TRANSPDnTE OFICIAL 11 109.7115 , 00 3 (>9. 672 , 00 

T0. 030 OU 
c 

10 101\.519, 00 
A 

2 66 .3511 , 00 
T0 .030-LT 9 99 . 5113 , 00 1 63 . 1911 00 

8 90 .493 , 00 12 91. 509, 00 
7 35. 812 , 00 E 87 .151 ,oo 

B c 
6 112 . 080 ,00 10 83 .00 1,00 
5 78.172 ,00 9 79 .049 00 

4 71 .065, 00 8 71.862 ,00 
3 67. 680 ,00 e } Operador .de Repografia 7 68 .440 ,00 

A 8 2 611. 457, 00 AOPI. 075 OU AOPI .075-LT 6 65. 1A2 ,00 
1 61.389 00 5 62 . 078 00 

I II - ARTEZANATO- ART. 050 OU 12 122 .012 , 00 
11 56 .435 ,00 
3 55. 6011,00 

ART.OSO-LT 11 116 .202 , 00 A 
a) Ardfice de Construção Civil c 

10 110 . 888,00 
2 51.1A7 ,00 

ART. 051 OU ART. 051- LT 9 105 .398, 00 
1 aB . 750 00 

8 95 . 817 , 00 v - ATIV IDADE DE APOIO 12 118. 621 , 00 
b) Artifice de Mar cenaria e Car- 7 91. 255 ,00 ADMINISTRATIVO 11 112 .973 , 00 

B c pintaria 6 c35 .90S ,OO AAA. 090 OU AAA. 090-LT 10 107.5Qa , oo 
ART. 052 OU ART. 052- LT 5 82 . 769 00 9 102 .a70 00 

c) Art{fice de Eletricidade a . 75 . 2116 , 00 8 93 .155, 00 
ART. 053 OU ART. 053-LT 3 71.663, 00 a) Agent e de Admi ni st ração 7 88 .719 ,00 

A 8 
d) ArtÍfi ce- de Mecânica 2 68 . 250 , 00 AAA .091 OU AAA.091-LT 6 811 . 1195, 00 

ART . 0511 OU ART . 0511-LT 1 65 .000 00 5 00 . 471 00 

12 105 . 066 , 00 a 73 .1511 ,00 
11 100.063,00 b) DatilÓgrafo 3 69 .. 672 , 00 c 
10 95.298, 00 AAA .092 OU AAA.092-LT 

A 
2 66 . 3511 ,00 

9 90.760 00 1 63 .1911 00 

F.l 82.509, 00 12 91.509 ,00 
e ) Artffice de Vulcanização 7 78.580 ,00 11 87 .151 , 00 

ART. 055 OU ART r 055-LT 
8 

6 711.837 ,00 c 
lO 83 .001, 00 

5 71.275 00 9 79 .0119 ,00 

4 611. 795 ,00 8 '11.~, 00 

3 61.710 ,00 c} Auxiliar de Di sciplina 7 68 .1140,00 
A AAA .093 OU AAA.093-LT 

8 
6 65 .182 ,00 2 58 . 771 ,00 

1 55 .972 00 5 62 . 07fl 00 

12 83 . 923 ,00 11 56 .1135 ,00 

11 79 . 925 ,00 3 55 .6Da,oo 
A c 

10 76 .119 , 00 2 51.187, 00 

9 72 . a95 00 1 a'3 . 750 00 

8 65. 90a, oo IV - ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃo , 12 206 .070 .00 
F) Auxiliar de ArtÍ fice 7 62 . 767, 00 ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 11 196 .259 ,00 8 c ART . 056 OU ART . 056-LT 6 59. 778 ,00 TAF.llO OU lAF.llO-LT lO 1'36 .912 ;00 

5 56 . 931 00 9 177 .176 00 

11 51. 755 ,00 8 161. 829 , 00 
3 119. 292 ,00 a ) Fiscal de Tr ibutos 7 147 . 119;00 A B 2 116 .9a5,00 TAF . lll OU TAF. l ll-LT 6 133.743 , 00 
1 110 . 1125 00 5 121.659, 00 

"N - ATIVIDADES OPERACIONAIS E 12 135 . 569,00 a 105 . 725 , 00 
INDLGTRIAIS 11 129 .113 , 00 3 96 .11a ,oo 
AUPI. 070 OU AOPI.070-LT 

c 
lO 122 . 565, 00 A 

2 87 .376 ,00 
9 117 . 110 00 1 '79 . 11115 00 

a) Ope rador de Máquinas Pesadas 8 105 . 1162 • 00 12 118.622 ,00 
ADPI.071 OU AOPI.071- LT 7 101. 393 , 00 11 112 . 973,00 8 

6 913 .565 ,00 c 
107. 59.:~ , 00 lO 

b) Tor nei ro Mecânico 5 9Í. 966~ 9 102 .470 , 00 
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8 
7 

6 
b) Agente Fiscal 

TAF .ll2 OU TAF.ll2-LT 
B 

5 

4 

3 
2 

A 

l 

VII - ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO 12 

URBANA 11 c 
10 

a) Fiscal de Postura 9 

AFU . 131 OU AFU . 131-LT 
8 

b) Fiscal de Obras B 
7 
6 

AFU . 132 OU AFU. 132-LT 
5 

c) Fiscal de Transpor te 4 
COl etivo 

A 
3 

AFU.l:.J3 OU AFU.l33-LT 2 
1 

VIII - SAlXE PÚBLICA 

SP . 19J OU SP .150-LT c 

a) Agente Sanitar ista 
8 

SP.l51 OU SP.l51-LT 

A 

IX - ATIVIDADE DE NÍVEL ~DIO 12 
ANM.l?O OU ANM.l?O-LT c 11 

10 
9 

8 
a) ANM. 171 ou 7 

8 
ANM. 171-LT 6 

!l 

11 

A 
3 

2 
l 

12 

'· c 11 

10 
9 

8 
b) Atendente Hospitalar u 7 

ANM.l82 OLJ ANM.l82-LT 6 
<j 

4 

A 
3 
2 
1 

12 

c 11 
10 

9 

I X - ATIVIDADeS DE NÍVEL SUPERIOR 
8 

8 
7 

· ANS . l!Xl OU ANS . 190-LT 6 
5 

4 

A 
3 

? 
1 
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93 . 155 , DO 

08. 719,00 
Ull.il9!i ,OO 
W.il7l 00 

Tl. l 511 , tlll 

G J .C.'I? , 00 
l~i. l1 

.. 1, 00 

W.IIUIJU 

2!)6.0?0 ,DO 

195.259 , 00 
100.912 , 00 
177. 1?6 00 

161.829, 00 
147 . 119,00 
133.743,00 
121.659,00 

105.725 , 00 
.95.114 , 00 
87 . 376 , 00 

?9. 445 00 

118.622 , 00 
112 . 973 , 00 
107 . 594 , 00 

102 . 4'Xl 00 

93. 155, 00 
88. 719, 00 
84 . 495, 00 
00 .471 OD 

73 . 154 , 00 
69.6?2, 00 

66.354, 00 
63.194 00 

200. D'Xl, 00 
195.259, 00 
l 86.912 , DO 
177 .176 00 

161.829 , 00 
147. 119,00 

133.743 ,00 
121.1)$ 00 

10!:>.725 ,00 
~.114 , 00 

87. 376, 00 
?9 . 445 00 

118 .621, 00 
112 . 9?3 ,00 

107 . 594 ,00 
102.4?0 00 

93. 155, 00 
88.719 ,00 
811.4%,00 
HO . 11"J1 on 
7:.1.154 ,00 
69.6?2 ,00 
66.354 ,00 
6:.! . 194 00 

271.137,00 
258. 225,00 
245 .!:12tl ,OO 
234 . 218, 00 

212 . 925 , 00 
202 . 786 , DO 
193. 131 , 00 
183.934 00 

167 . 212 , 00 
159.249, 00 
151.666 , 00 
144.444,00 

XI - L.llUPO DL11CÇÃIJ E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 100 

IX M JM ltJAÇÃIJ AI:PRESENTAÇÃO TOTAL 

P~V.I - DAJ - 10 l. 3 :.12~. 211 , 00 80 263 . 369, 00 592 . 580 ,00 

1'. ! - 111\'i - lO I . .: .101. ::.'(.0 ,00 '/O 2l!i.Ot:ó ,OO S22 . 352 '00 

1''.\,' - I JI\G- Llll . 1 l')' l , 'f 1,00 LO 11 '/ .!1'\Y, IJO 3Ll .!>'/O ' 00 

XII - CnuPO: C~EflA r A:..J lST~NClA lllrrnr.CDIÁnlA - CAT- 200 

DFNOMINIIÇNI 

Pw.l - GAI - 1 

PM'A - CAI - 2 

Pt.U- CAI - 1 

l,l\1\1 11 ll:AÇÃU 

!.íl. •JU , OU 

GO. UUU ,lk.l 

AAIMIJIJOO AZEVEDO COS.II\ 
Prcl't~ito Municipal du Ma< .JpÚ 

PAErEITUAA WUNI CIPAL DE MAC:PPÁ 

ANEXO À LEI NO 3.37/88 - P M M 

TABELA DE VENCH'ENTCS OU SALÁAICS 00 l.;nUPO OCUPA~..IONAL 00 

MAGIST~AIO MUNICIPAL 

J\JflNADA OE I RABAU-(J 

2ll I IDfli\S 

1 11'.J.Ot.J 00 

2 117.316 00 
A 

49. 682 00 3 
4 52 .167 00 

_.!.__ l (l7 .816 00 

A 
2 

B 
2 71.206 00 

3 3 ?11.20G DO 
4 4 70 . 506 00 

1 l 9J.284 00 

E:! ~ c 2 94 . 796 00 

~ 3 99.538 00 
11 4 104.515 00 

~ 1 llll.956 00 

c ~ D 
2 . 120. ?15 DO 

~ 3 126 . 750 00 
4 li 133.089 00 

~ l 139.742 00 

D ..__.L E 
2 146 . 731 00 

!----L" 3 154.069 00 
11 11 161. 7?1 00 

Pi\LÁL: lO J l OC MAflÇO , 2:J de dezembro de 1980. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prcfei to Municipal ds Maca pá 

PREf EI fUilA MUNICIPAL OC MACAPA 

LEI NO 338/88--PIJM 

!lO I IORI\S 

'.JO.l21 DO 
Y-l.ti1•1 00 
Y'J . Jf<ti 00 

104.1111 00 

I ,.J,I t.hl 00 
l tlJ. ' ll~J 00 
J 11' I .'r)( i DO 
1!;7 .014 00 

ltlO.~.ofÍ 00 

lOY.S~ 00 · 
l!J9.0?7 00 
209.030 00 

229.934 DO 

241 .433 00 
253.504 00 
266 .100 00 

2?9.487 DO 

293.462 00 
308.138 oo· 
323 . 5114 00 

DispÕe sobre os novos valores dos vencimentos, salá-
rios , proventos C domais Vuntegens dos Servidores da Câma
ra Municipal de Macop.j o dÓ outras providêncius . 

O PAEFE!fO MUNl~!PAL OE MACAPA: 

F .J<;O :.ul>l!r que " C~unor.J lf,.jnicip.Jl do M.lcapá, decreta e 
eu sanciono a soguinlo Loi: 

Art . 1 9 - Os valores dos vencimentos , salários , prove~ 

13 
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tos e domais vantagens dos servidores do ~Jor Legislativo 
do MunicÍpio de Mocopá passam a vigorar de acordo com o a
nexo da presente Lei. 

Arl. 22 - O reajuste de que trqta a presente Lei está 
fundamentado no a; t , 37 - X da Constituição do Brasil, le
vando-se em conta a fixação do novo salário Mfnimo e da 
aplicaçiío das 1.J1PS dos rrieses de outubro, novembro e dezem
bro de 1988. 

Art . JQ - A despesa decorrente do aplicação do presen
te Lei correrá à conta da dotação dos recursos Orçamentá -
rios do MunicÍpio . 

Art. 42 - Os efeitos financeiros d~ presente Lei, pas -
som a vigorar a contar do dia 12 de dezembro de 1988, revo 
gados as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MAAÇO , 23 de dezembro de 1988, 

RAit.'Lf'.IDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO À LEI N2 338/88 - PMM 

TABELA DE VENCIMENTOS OU SALÁRIOS, GRATIFICAÇ0ES oE 
REPRESENTAÇI\o E DE FLNÇOES 

CATEGORIA FLNCIONAL 

I - SERVIÇOS GERAIS 
CM . SG 010 ou 
CM . SG 010-LT 

a) Agente de Vigi l ância 
CM. SG. 011 ou 
CM.SG. 011-LT 

b) Servente 
CM. SG. 012 ou 
CM , SG . 012-LT 

c) Contínuo 
CM, SG. 013 ou 
CM. SG . 013-LT 

I GRUPO 

II - TRANSPORTE OFICIAL 

a) Mo~or~sba Oficial 
CM. TO . 031 ou 
CM. TO . 031-LT 

III- ARTEZANATO 
CM , ART . 050 ou 
CM . ART. 050-LT 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

12 
11 
lO 

9 

8 
7 
6 
5 

4 

3 

2 
1 

12 
11 
10 

9 

8 
7 

6 
5 

4 

3 
2 
1 

12 
ll 
10 

9 

8 
7 

6 
5 

4 

3 
2 
1 

101 . 675,00 
96 .835,00 
92 .224 , DO 
87 . 831 ,00 

79 .847 ,00 
·76 .0ii5 , 00 
72 . 424,00 
68 .974 ,00 

62 .704,00 
· 59 .719 ,00 
56.875,DO 
54 .166 , 00 

83. 923, 00 
79 .925 , 00 
76 .119, 00 
72 . 495 ,00 

65. 904 , 00 
62 .767 , 00 
59 .778, 00 
56 .931 ,00 

51 . 775,00 
49 .292,00 
116 .9115 , 00 
40.425,00 

115. 234 ,00 
109.745,00 
104 .519 ,00 

99 .5ll3 , 00 

90 . 493,00 
85 . 812 , 00 
82 . 080 , 00 
78.172 , 00 

71 . 065 , 00 
67 .680 , 00 
64 .457,00 
51 . 30!1 ,00 

12 122 .012,00 
11 1113 .. 2a? ' 00 
10 110 . 808, 00 

o) Ar tÍfice de Eletricidade 
CM . ART , 051 ou 
CM . ART . 051-LT 

b) ArtÍfice Hidráulico 
CM,AR r. 052 ou 
CM,ART. 052-LT 

c) Auxiliar de ArtÍfice 
CM .ART. 053 ou 
CM.ART. 053-LT 

I V-ATIVIDADES OPERACIONAIS 
CM.AO. 070 ou 
CM . AO . 070-LT 

a ) Operador de Telex 
CM . AO . 071 ou 
CM.AO. 071-LT 

b) Operador de Mesa TelefÔnica 
CM . AO. 072 ou 
CM.AO. 072-LT 

c) Operador de Reprogrefie 
CM . AO . 073 ou 
CM .AO . 073-LT 

V -ATIVIDADE DE APOIO AOMINIST. 
CM . AAA. 090 ou 
CM. AAA , 090-LT 

a ) Agente de Administração 
CM. AAA . 091 ou 
CM . AAA . 091-LT 

b) DatilÓgrafo 
CM. AAA . 092 ou 
CM . MA. 092-LT 

VI-ATIVIDADE DE ASSESSORAMENTO LE 

GISLATIVO 

a) Assessor Legislativo 
CM .Al. 151 ou 
CM . AL . 151- LT 

b) Redador 
CM . ALR . 152 ou 
CM.ALR . 1!'>2-LT 

c) TaquÍgrafo 
CM .ALR . 153 ou 

o 

A 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

c 

B 

Pág . 14 

9 105.390, 0C 

8 95.817 , 00 
7 91.255, ()() 
6 86 .900,DO 
5 82 . 769 , DO 

4 75. 21l6 , DO 
3 71 .663 , DO 
2 68 .250 , DO 
1 65 .000,00 

12 105 . 006 , 00 
11 100. 063, 00 
10 95 .298,00 

9 90 . 760 , 00 

8 02 . !j()9 , 00 
7 78 . 580, 00 
6 74.837,DO 
5 71.275,00 

4 

3 
2 
1 

5ll . 795 ,00 
61 .710, 00 
58.771,00 
55.972 , 00 

12 118.621 , 00 
11 112 .973, 00. 
10 107.594 , 00 

9 102.470,00 

8 
7 

6 
5 

a 
3 
2 
1 

12 
11 
10 

9 

8 
7 
6 
5 

a 
3 

2 
1 

12 
11 
lO 

9 

8 
7 

6 
5 

4 

3 
2 
1 

93.155,00 
88. 719 ,00 
84 . 495 , DO 
80 .471,00 

73.154 , 00 
69. 672,00 
66 . ;JSll , DO 
63 .1911 , 00 

110.621 , 00 
112 .973, 00 
107.5911 , 00 
102.1170 , 00 

93.115,00 
88 . 719 , 00 
811 . 1195 , 00 
80 .1171,00 

73.154,00 
69.672 , 00 
66 . 354 , 00 
63. 1911 , 00 

271 . 137,00 
258 .225 , 00 
245 .928, 00 
234 .219, 00 

212 .925, 00 
202 . 786 ,00 
193.131,00 
183. 934 ,00 

167 . 212,00 
159. 2119 , 00 
151.666,00 
11111 , 444 , 00 

12 206 . 070,00 
11 196 . 259 , 00 
10 l !Y5 . 912 , 00 

177 .176 , 00 

8 161.829, 00 
7 147 .119 , 00 
6 133. 7a3, 00 
5 121..659,00 

( 
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CM . fiLn . l',:J....LI 

V ll-fll l VTfllllJE DE N f V[L ~~ IJl () 
CM . I\;•IM . l/0 ou 
CM . N~M . l /O-LI 

CM . ANM . 171 a 176 

VIII-AIIVIOAOE DE NÍVEL SUPERIOR 
CM. ANS . 190 ou 
CM . ANS . 1 90-LT 

CM . ANS . 191 a 19a 

I\ 

1: 

A 

c 

B 

1\ 

t; 

] "' 

l i 
]li 

'J 

8 
7 

c 
s 

4 
3 
2 
1 

12 
11 

10 
9 

8 
7 
6 
5 

a 
3 
2 
1 

I (}•, . I. '1 
1 1 " J 

·~~~ • • Jt . . , l!,, 

10 . l/c I t h I 

/' } , ld' ., I ti l 

. 't L . OIO , t~J 

1'.\• . • '·.J , Oll 
I 1 ~, . ' !lé' ,(JU 

Ll7. 1 7ú , OLJ 

16 l . U29 , 00 
147 . 119 , 00 
1 33. ?43 , 00 
121. 6~.0 , 00 

105. 72S ,OO 
'JG . 114 o 00 
87 . 376 , 00 
79 .4ll5 , 00 

271.1 37 o 00 
258 .225,00 
2ll5 . ~8 , 00 

23ll . 218 , 00 

212 .925 , 00 
202 .786 , 00 
193.131 o 00 
103 . ']Ja o 00 

167 .2 1.! , 00 
E8 . 2tl~ , DlJ 

l !...l.LW , OO 
lllll . llatl o 00 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERICA - DAS 100 

flEPRESENTAÇÃO IOTAL 

C~I-OAS . 101.3 329 .211,00 80 263 . 369 , 00 592 .000 , 00 

CM-DAS. 101 . 2 307 .266 , 00 70 2 l!; .ooo , oo ~.i22 . 3!i2 , 00 

CM-OAS . 101 . 1 l% . '101 , 00 GO ll? .' •U' ! , OO 31 3 .!{10, 00 

[JENOMI NAÇÃO t;RIII I r I CAÇÃO 

CM CIII. 3 uo.ouo , oo 

PALÁCIO 31 0[ MNIÇU , 2:1 du Ll t17llmbr o de l'IUIJ 

fl/\IMI.IIIOO AZEV[OO COS f A 
Pr(!f t.d Lo Municip1-1l tJu Mdr.up.j 

CI IVrfl:IH I fJll liMA PÁ 
r.;rr~! ,, 1.1111 1 JL 1 lllll :111 í\1 1 

CÂM/11\11 DE PL/I.~L.JM.C;JIIJ' [ IW11MIIS 

PNI[CEH fJ" L.l/ IIU - C !C 

PHOCCSSU ;~o ''o'l/01 - r.;! [ 

A'JIILJSI\ PflllPOS tl\ fl/\ Plifl l l lllll/1 Mll"l:ii'IIL IJ[ MI\C/\PIÍUlll\\1 
TO A ocu:cAçllu DL CLIMrEt f'. ~t~ tll IJU C!W)t:Unl !CIIIil IIIHTIIL nr L' 
DUCAÇ)\!J P/\H/1 ll t:l1 1:Jl Li lU l i[ liJUU\I,:Í\lJ ll!J Mlr !I L!PJU Ui:. MIICIIT'A 

l - lt[S !t"IIIJCil : 

ALruvr',,; do llf[cio n" DQ>/ dl-r.rtAM ; o Pr>Jc. ldenLe do Con
s~lha dP Educ.1r;:Jo do Muni~Í. pio d ro M.u;, •p~~ , n 1rooLou o fteqi -
rncnlo· rld fltll!ln Ór!l;jO dll t: orl~·•:ll •u II ! I 'J' j l u ri.dl tlc LUuc.1ç~o 1 ~ 
l .!.c l Ldlldo "t :~Ludo~ ·~ tlul i tJl~l ',II,.~•CJ " • to lltt~ hrriO ú cmUot\t n ;"io 11.1 

ju u•tk.J fHO~JOSlit tt!~n~• lti .Jd o~ Pn1 C.J t 'Loi Con:>ul ln do ~ft •i tn ~ 
rpq, ,. r· l lol•·•t.u,~o llt ! t:om,n:li"uu j,, 1• 11 1 o Colt:q i .tdu Munit .i l l ' l 

li - J\ 1i1LJ SI:. : 

f\ LPi 'ó~Y2. /7l, n o s e u nrl . 71 , P unu t:ldtd lllf 1 ..Ju 1 '' 

.. ,. 
''o 

I , !Ih 

I lt o•) I ·.t 1 1 1 

' 11• 

·---·-·- ---
I~ 1, • f l lCot ,tl (11),1 1 r ... PI th l • d ,)'' 

I 11 I' ,I I li ~"; 11• I I· I I .: . qHC :..P 

J1 11 1 i I Í J) I \ I t il h ll• l1 1,;1 I I ; f )• lo I i I \I! 0 J !,J j I l o!111 LI " o 

" '' ,u .. , · ,~ , , .1 , .i 111 i~t.ti • . 11 , -:,· ... v• · . , ,m ... p,~l• ·q ,;:-:o 
I ' ''!" ,,··111 1.1 , I ' (,t J"t' j oi l 1'111 Vi. l \ 11 1l1 1 l tll1 1 1" 1 t.lffi 

1 ti l 11111 I 11 111 , .. 1· I I Hhll dt i p 11 , t : UIII ,, d"• d , , h lt!U;t11LC 1 

1 , 1, 11••, ,,• , nJ t•:.. •• ,t•lll•ltt lt ••· ,~~., •i:... t• '''' ' IJ'' ltt~J i •LJ•lrrrtP t •xe! 

1 1 n: i .,.dll , ~u •.•• :..u U.l Jl l t'lt t tt ll \1 Munl Li Jhtl d r> .lacdpÓ , 

•..••. l •••·li tine •lt•i.x.1m dt • exi~ltr· , lhJJd vi5L.! q•rv 1 tlh"!Srn.-t des 

t.lr• ] 1t)d V•!rfl dt :Sl 1'5j)P i L..J i ldO pt· int.{piOS lP.~IliS ~OlJp • ,Jplica: 

ç;io de l 'UL.;Ur!-105 provuruenLc~ tld rwccl ttJ lril'lu l tJci .l Munici

pu l (Rn.A) , do Furu.Jo tlu P ... rrLicip"' · ~o dos M~..1niclpias o da 
Lr·onsfl!rêr .cius t•eal lzudilS pelo M.i n i s tê rio UtJ EduCil(, Õo . 

U rror.:cr;s o qur. ora anul j s.wus 1 d uu r!n Lr\ld , , neste Canse 

lho d(! [riLICo h,::ÍO no di..l 22 .1;,.> .O? o q u...,ndo o •; Ll'dUu111os do c~ 
leuiAdo c s Li.iv.lrn proGLas a e ncerrür- sc , dv iz.i nh,-,ndo-se o R; 
ce~so consa~r..~da no 5eu Rcq lmcn l o , exalurnenle o mês df' ja: 

n(!iro , quando as Câma r as d (! Ensino, de P1, ,nu jamen Lo e Nor
mas e o Plen,jr l o não funcionam . Encerr ado o recesso em fe
vPmiro de l~ JUU , o Processo foi encaminhw 1o 2J c;lm Ira de 

f?lnncjr,menlo c Norme1s , cu jo flle~:ü dent r riP~JpiOu p . tíd d fun 

ção de nul a Lor . :~o dj d 01 de mo.Jn;o d P. 1 •.1<]·1 , o p,·o Loco1o I 

do Conselho d(! Educação rcgis Lrou o o·ecr>tJimc n Lo do Proces
so n9 2Jal 2 . 00006/08-2~ . encaminhado pe lo.J U~lego.JLiú do MEC 
/AP , Através do OfÍcio n° 0133/08-0EMEC/AP , contendo o Pro 
jP. l o do Sc~l :,,·j o Educcoção - Educação pa r a Todos , elaborado 7 
pela Prefei. Lur,; Muni c ipal de Macapá , solici Lando recursos 
fina nceiros no Minis t ério da [ ducação, no valor de Cz:) . . . . 
1 ~·~ . 2~!0 . 000 , 01) (CcnLo e Cinquc:1Lu" Cinco MilhÕ.,s , Duzen -
los c Ui l.!!lll. J MU cruzado!>} puo·a aplicação no Ensino de 19 
Ll'du/o 't!d(! mun lcip.ü . 

ll 1'1 oje Lo Educar;.ão Pa m Todos - 2'J{. Salár i o Educação ' 
Quo ta federa l da Prefei lura rAunicipol de Macapá , recebeu do 
Consel ho de Educação Parecer n2 07/88-CTE, que conclui pe
l a não aprovação do mesmo , devido a uma série de ·· r azÕes 
f und,Ju\en Lada::; , r.n Lre e l as , a <lplicação d (! r ecur s os aquem 
da mÍn imo exi~Jido cr.1 Le i , inclus ive contr nri ando disposi t i 

vos du a lfnP.a j , § 3º , ArL. 15 d <l Consti t uição F(!deral qu~ 
esLeve e m vil)or aLé o dia OS de outubro d(! 1988 . A Pr(!_fei
Lura Muni c i po11 de M.JcapÓ , po r dis plicência dos qu(! a di r i· 

~1:rn , con lrll t ·i.ou laml>Óm dolerml naçÕe5 exprcss~,.iS no § 3° do 
/'wL . 1\' do lk:.,t'CLo-Lr:i n" ll1) . 3"Jll/U:l c in fr ·inuiu I'! 'DnL,llme!! 
Ll! .s:~ IIOt mn~ d.J [ ncndtJ C. ilmon ou lei n u Jlll8/B~l , 

t\lll qlu t 'l ' ll:t't' :, inrr .. u;~to t.o•tl!"o" .~lln l !d 1 , § :r;!' 

.. , , I . J • dn COt l~ l l Lu .i~, :lo r uLil' I \ .Ü I in I nli/men Lo nddu foi r ea 
li ."o llhl I JI I I j t. ll'll! t io: . ClU(! Ut!VtJ I 'it.tlll ru, ê-la CLIII11Jrit • no fer

I J lÚt t u/'.kudt Ípio d, • MdCdp,·, , ~t.!ltJ nk'llDs numo ·pt·imciro ins

L~•n• i .t: o~) \J t! l'C.;UOrt !5 lld c;tnl...tl 'd Mur 1ici.pdl de Mucapd . Por 

f'Or •,• • llo 1\t· t . 1~. do.J Cons LiLuição F(!deru1 d(! 1969 , deveria 
lur~ Ot...orriclo Í I ILl! l 'VL!n~:-io 110 Munic Ípio du Mdl,;i tp:t , t1ujn vis
Li t quu . 1 Plt.! l (•i Lurr~ d r.lxou cJe üplic.u~ ~0.~ { v i nle por cem -

LO) dr> s u,o Rnc rüL.:o To· ibut,jri.J Muni cipal, no Ensino de l Q 
1:r , n1. ~~r!Junrlo ;)', in I onn..JçÕcs prt..!Sldcl.ts pel o ConLJbilis l a 1 

d ' l '• • lt ·i lul~d tJt • M-.~c~ , v c omunu m~L:Jpuonsr uplic ou 19;~ 
( qu in.· •· por .;Pn1o ) do f unrto de Pürlil;ipcJr,::io do MunicÍpio·à 

l tllh, ·uJ r dt u I -, ,) l' t:t d h ll " ' lu. ~. (dtuoi lo pOI ~I 'I ILO) du no -
•.• ·i t' lh".- t t l l 1t t lt ,,, , Lmpos los lht IJ1..tnuLen~,!;,o u Ot~!ienvolvimnn 

lu d n l1t~. i nu, t ! ,,;'io mcncion .... qual quer r;erct~n lu.Jl de uplic~ 
·~~· h· 1·• L lll '',O' . 1 i ll, uh.:t! i.t ·or, d .a Hc•t.:(!l l.J IJ · i lJut:wL.J. tJ q1..1~ 

JJLJ'lt•• ' l <~ ~..r· 1 · l..Ot t ~)i ll t !rdUO u rn ... 1 d lilü no prcen c himen lo di:~ fi 

' t . • , 1 ,.,. Ut • 1 ~c ·t• ~,..;Onsuul ·.td \1 c.orno f .._tLO 1 Cdl e irr·efuL~vel ' 

li· · •J·ut• •• u 11m • vr1 ... q11tJ 1Lé o pl.l!~t~nlv momr·r,Lo u P t"'Cfel Lura 
dt· M n.o~p.-, 11 111, I:Uitlt ·~ tuu . 

'\ lr:,.•rn l t (;., llfl01t 1 Ou lrn•••ul ,, I~OII!..Jt.ilul~ ion-.~1 11'1 211/ U3 1que 

d,· ll uti lt·u, • lt ~ i n 11 1 . ~ l!t/ s· 1 Ut ! U ~ t ·m i. n.._. ClUt' r,Ó pot:Jnr·?lo ser 

l:O'•II• tttp l. 1dt1!.. • ur11 I• , :t !l'50!.. do !J._d.j!' i a Ldu..:.J, :--,o , d~ Preleitu 
1 t l.iun it.ip •i.:. q t rt • I i Vt ' l 't ';~j , ,pJ i1 .• ulo no mÍ rr:mu Ut• ,! !I/, da R-;; 

I ·· i r I ,, t llu l ·~~ ·i' r.:tlllit.ijl.tl' d t> llllfliU tl t• l'. u ·tiLl jJoll :-ío Uu M~ 
111 Íj lU i ~ tlt 11, • j I 1 ih' .11 1 I llllt d1 } tllpU: 1 U~ • • h • l U,I'XiJO!.ilO~ 
11itil1 1 I f' t 't't:'ll ,j , o t.ilt q1'1 I111 J dt·fld+.l 1 1-• l j ;IICil5 díl 

I 1'1• f i I I ·l " I• I' I ' th l •• ' I . ' I I 1'1 t ' '/ •ti • 111m dt l~nn·,t ilui 
li t 0 I, I , ! 1 ' ' ' '' • i•••r I\J, I t· I•J• I t lU , " I 1; 0 11l i -

! I • I I I 1,1 ~. H I I I ' j , l I . tt lr n - I' il'i' ,()1' lilll fl'i 

u , 1• •• n '"' ~ .\ltr• t: •L :uu ·nllJ t• d tdO p• l. , ~ ~~. 1 l:ur t ~ .. Litui.çã~ 
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da Rcpéoblicfl FederalivA do Ornsll rm viqor do'nr1o o di,, Q~, 
de oulubro c.Jo l <JEJO . O Cop{Lulo vr : Oól Jnl.r-rvr.ru;ioo, 1\J'L . . 1!.1 
diz " o Estado nõo inlcrvi.ril em seus Muni.cÍpiO!l 1 nem o U
nião nos Munic{pios locnlizmlos em lcrri lÓ1·io rectr-ral , ox

ce lo quando: 

r -
II- ............. ... · .. ... ... .. ............... ··· ······ 
III- não Livor sido aplicado o mÍniroo Pxiqlllo da recr.i

ta municipal no manulençÕo r. rlesnnvol vuncnt.o c1o rn 
sino . 

Observa-se que o novo Cor lo Cons ti t uc:i on,ü não exi ge o 

mÍnimo ~penas para a Rocei ta Tributário do Muni cín1o , mas , 
da Rece1ta ~unicipol como um todo . Poro um bom r.nlnndedor, 
mci.1 palavra !Jas ln, assim diz o di Lo popul,Jr' . ll Po.~roccr ,o 
07/ee..CTE , em sua onÓlisc , responde c l aromcr.Lc os pretensÕes 

da Pre:eitura de MacapÓ, quanto ao pedido de Oclegoção de 
Compctenc1a ao seu Conselho de Educação qu!' ,, l>rm du verda 
de , nunca foi formalizado pelo gestor munidp1l , cenlro da-;; 

Lomadas de decisões do Órgão manlenedor do Con•.rlho de E
ducnçi'io do l•luniCÍpio . 

Mas hÓ oulros aspcc los a se r e m c onsiriPI tolo•; , Lodos 

los do mais alla relevância, que a Preleiluru drixou 
p l ano secundário, ps quais enumeramos: 

e
em 

'llão houve qualquer ação do Prefri lur 1 P·"·" rr;•rula
rizar 5Ud5 Unidndcs Escol.:~r'C5 junlo "u l:un:,l•lho de 
Educação ; 

2 - O Sislemo Educocionel não a prosrn l o11 no r.onsPlllo • 
de Educoçiio o Sislem.itico de 1\valinçiio q11r nrloLn ; 

3 - Não forem encaminhados ao Conselho de [rlucnci'ío os 
Gr ades Curriculares concebidas em funciio do~ nor
mas con Lidas na Resol ução 00/86 ConsPiho rederal de 
Educação e Resolução 14/87 Conselho Terrilorial de 
Educação , que fixam o novo NÚcl eo Comum; 

a -

5 -

A a nuidade escol ar cobrada pelo FW , contt·,,riu dis 

p~i tivos Constitucionai s , ha j a visla que o Ensino 
no Paí s Ó grá t is na faixa etária de 7 o 1~ anos ; 

Novas unidades foram criadas e eslão funcionando • 

sem autorização e reconhecimento do Conselho de E
ducação . 

Or " , se ll Prefeitura Municipol de MacnpÓ nõo o Lrn Lou po 
ra estes aspectos nor malivos , sujeiLD a fiscalin1çfio de u; 

Órgão Col egiado que não integra suo estruturo ou seu Sisle 
ma Educacional , q~e desmazelos não seria capaz dP r,JVore -
cer , se o Conselho Territorial de Educaçõo tivesse Orlr.go
do Competência ao seu Conselho Munic:i pa l ? Quem em sã cons
ciência , é capaz de pa rlilha r r esponsabilidAde com ;:l auérn , 

que demonstra não saber fazer bom us o dela? . 

A Delegação de Competência , impl icn em repasse de ilulo 
ridade e responsabilidade . Quem recebe a Oel egoçõo de Com
petência , executa as tarefas que lhe for!lm facul tndns , dan 
do ciência a quem lhe del egou a autoridade, preslando con= 
tas de tddos os seus elos , que podem ou nõo ser homologo
dos, A Lei 5 .692/ 71, no 1\rt . 7l ' é enfático quanto à ques
Lào da del egação de competência: " - Os Consel hos E todu -
ais de Educação poder ã o dele~or parte de s uas o tribui çõcs ' 
a Conselhos que se organizam nos MunicÍpios onde ha ja con
diçÕes paro tonlo . Quem diz se hÓ\,condições ii o ó ruão que 
tem a faculdade de delegor competência, f nlo comprovndo ' 
como inviável , no momcnlo , por este Re l alor , que integra a 
CÔmoro de Planejaroonlo e Normas do Consrlho Terri Lorinl dr 
Educação . 1\ Prcfeilurn Municipal de Macopá, P'lr'O remcler il 
Corta - Consul La ao Conselho de Educação do 1\mop;j, ter á pri 

meiramente J que cumpri r as condiçÕes oue ora relacionümos~ 

,, - Comprovm· que aplicou e/ou prO<JI"i!rrrou porn o rxcrc .i 
cio de 1989 o mÍnimo de 2T., do nec ni l" Munic ipc:ll , 
Arl . 212 da Constituição dn f1rpÚI.llicn ,-,rler., tivo • 
do Brasil ; 

b - Aegulori?nr n~ lJnidndes dd Rcd(l ... li r-ipt1l de Ensi
no junto ao Consel h:: de Educ:'Ção do Es Lodo ; 

·-··.··-

c - Arme l.r!t' no r:on ... ,r l lln I~~ ~ rlluCilf(~O 

dl!!:i Curri culi li'f''1 t•rn r :IJmnr·l~nLo 

ffi-crE c 111/ll'I-C I f , Cl"" I ixHroJm 
mumj 

do Es Lndo , d5 

:lo:; Rc5olu-.:Õr:::; 

o 'lovo ~IÚcl no 

rv,; 
Co 

d- Comprovar o quolilic<~çZ.o do corpo docente e o Lrn
Lomcnlo dispr.ns;"lo <~O'> Professores com oplic:'lçno • 
do Eslalulo do M<~oislÓrio ; 

n - Oiuunós Li co tln Ertucnr,:io r o Plano Municip'll dl' [dn 
cnçõo a sprem submri l idos il análise do CTE . 

[ 1! -VOTO o0 RELATOR: 

Considerando que além dos ponlos abordados na anÓlLse 

desta par ecer , comprova-se facilmente o ol heiamenlo dlspe~ 
soda pcln Prrfeit.uril Muni cipill dr M<Jcnp.-i ao c umprim,nl.o rir• 

normas do Conselho Federal tle Educação e Conselho TerJilo
rial de Educação , somos de opinião que o momento nõo I ,wo

rece a concessão de Delegação de Competência ao Conselhodr 

Educoçiio do MuniCÍpio dn Macnp.) , alci que " Comund M·JCOP'-'"~ 
ze , Órgão mantenedor do ci lada Col egiado, cumpro fie l mente 
os condiçÕes expresses na enÃlisA , l etras a , ll , c , d , o . 

[sle é o nosso PorP.cer . 
Mocapá , 09 de dezembro de 1~00 

NILS()Ij M()ljTORTL OE ARAÚJO 

Relolor -

TV - VOTO OI\ CÂfANII\: 

1\ CÂmm·a de Plonejnmcn lo c Normils acomponhn o vo Lo do 

rl'lulor . 

Sol a de reuniões prof . Roinoldo MaurÍcio Goubcrl Oomns 
cena , em MacapÓ , rY5 de dezembro de 1908 . 

EOUAROO SEABRA OA COSTA 
NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
JJSÉ Al.l)õ08ALDO DE ANOAADE 

V OECIS~O 00 PLENÁR[O: 

O Conselho de Educação em sessão plena realizada nesta 
da t a , decidiu acompanhar o volo de Câmara de Planejamento ' 

e Normas . 

Macapá, sala de reuniões "Professor Mári o Qui ri no de 
Silvo" , 20 de dezembro de 1908. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
EOUAAOO SEABRA OA COSTA 
JOS~ Al.l)õ08ALOO OE Af<mADE 

RAIMUNDO VILHENA OI\ ROCHA 
Rl\lMUNOA IRENE TÁVORA DE ~NOON';A 
ANA LUIZ!\ MIRANDA DE MONT ' ALVERNE 

MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
RAIMUNOO GUEDES DE AAAÚJO 

CM10Rl0 JUCÁ 

PROCLAMI\S OE CI\SAI.EN TO 

O Oficial de Registro civil desta Comarca d e MocapÓ 
Cap. do Est . do 1\p . Rep . red . do Br asil faz saber quo pre
Londcm se casar: VALDIR M()ljT[lRO MI\IA com LUZIANE OE 1\RI\Ú

JO AENOLIEL . 

El e é filho de Ariovaldo Guedes Maia e Maria de r~ 1 'a ré 
'-t:lnlciro Maia . 

El ,J Ó filho de José !Jnvid Bonolicl c Fronciscd t il' 1\t ,!Ú 
jo Benoliel. 

Qunm soutJer de qu,1lqunr impmJimcn Lo l eunl que OG in ilt' l 

dn cusn l" um com o outro, •1cu!:.lr.-os nrt fonnn da Lf1i . 

ilhcC~p.;-IIP , 01 / 01 / '1'7 

JLU IIIJUEIII!I "iUII\ OC 1\U.'ETOI\ 
Oficial Interino 


